
PROCESSOS Nº : 14185-2/2011 (CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL - 2011)
20204-5/2011 (REPRESENTAÇÃO EXTERNA)

UNIDADE GESTORA : FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- FES/MT

RESPONSÁVEIS : PEDRO  HENRY  NETO  (período  de  01/01/2011  a 
15/11/2011)
VANDER  FERNANDES  (período  de  16/11/2011  a 
31/12/2011)

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL – 2011

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

EMENTA:
Contas  anua is  de  ges tão  es tadua l .  Exerc íc io  de  2011 . 

Fundo  Es tadua l  de  Saúde  do  Es tado  de  Mato  Grosso  –  

FES/MT.  Parecer  pe la  i r regu lar idade,  com 

recomendações ,  de term inações  lega is ,  imputação  de  

déb i tos  e  ap l i cação  de mul tas .  

Representação  Ex terna  (Processo  nº  20204-5 /2011:  .  

Man i fes tação  pe l o  ar qu ivam ento ,  face a  perda  do  ob je to .

PARECER Nº 4.630/2012

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  do  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual 

do  Fundo  Estadual  de  Saúde  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  FES/MT,  referente  ao 

exercício  de  2011,  sob  a  responsabil idade  dos  gestores  Sr.  Pedro  Henry  Neto 

(período  de  01/01/2011  a  15/11/2011)  e  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de 

16/11/2011 a 31/12/2011).
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2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Público  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário,  

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art.  71,  II ,  da  Const ituição  Federal;  art .  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida  

pela legis lação em vigor.  

4. Os  responsáveis  e  demais  administradores  pela  prestação  de 

contas são:

a) Secretár io de Estado:  

Pedro Henry Neto (período de 01/01/2011 a 15/11/2011)
Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)

b) Coordenador Contábi l :  

Sandro Coelho Eregipe (período de 01/01/2011 a 30/09/2011)
Cibele Makiyama Martins (período de 01/10/2011 a 31/12/2011)

c) Responsável  pela Unidade de Controle Externo :  

Walter Corrêa Carvalho (período de 01/01/2011 a 30/06/2011)
Cláudia Luzia Arruda (período de 01/07/2011 a 31/12/2011)

d) Ordenador de Despesa /  Secretár io  Adjunto Execut ivo:

Paulo Fernandes Rodrigues (período de 03/01/2011 a 24/01/2011)
Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011)

e) Superintendente de Planejamento e Finanças:

João Antunes Maciel  Neto (período de 01/01/2011 a 06/06/2011)
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José Eugênio de Andrade Jacob Rodrigues (período de 01/08/2011 a 31/12/2011)

f )  Gerente de Aquisições:

Sandra Damares Buzanello 

g) Gerente de Contratos:

Kelly Fernanda Gonçalves 

h) Assessoria Técnica:

Fátima Regina Monteiro 
Gleids Duarte Martins de Souza 

i )  Coordenador da Comissão Permanente de Contratos de Gestão:

Mauro Antônio Manjabosco (período de 09/06/2011 a 31/12/2011)

j )  Comissão  Interna  de  Contratos  de  Gestão  em  Serviços  de  Saúde  e  Comissão 

Permanente de Contratos de Gestão:

Wanderson Aristides Silva
Milton Alves Pedroso

k) Comissão Interna de Contratos de Gestão em Serviços de Saúde:

Maria Conceição da Encarnação Vil la (período de 27/04/2011 a 31/12/2011)
Samiha Galvin Mohamad (período de 27/04/2011 a 31/12/2011)

l )  Superintendente de Regulação, Contro le e Aval iação:

Ivana Mara Mattos Mello (período de 01/03/2011 a 31/12/2011)

m) Presidente da Comissão Permanente de Lic i tação:

Karen Rubin (período de 01/01/2011 a 18/08/2011)
João Henrique Paiva (período de 19/08/2011 a 31/12/2011)

n) Coordenador da Assistência Farmacêut ica:

Cleide Souza do Amaral (período de 01/01/2011 a 18/08/2011)
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Edson Henrique Bérgamo (período de 01/05/2011 a 31/12/2011)

o) Chefe do Núcleo Setor ia l  de Finanças:

Josinete Regina Albuquerque Fonseca

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  do 

Tribunal  de Contas  do Estado de Mato  Grosso e na sede Secretaria  de Estado de 

Saúde  de  Mato  Grosso  -  SES,  com  observância  às  normas  e  procedimentos  de 

auditor ia  aplicáveis  à  Administração  Pública,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na 

legislação vigente, consol idando o resultado do controle externo simultâneo sobre 

as informações prestadas a esta Corte de Contas por meio dos processos físicos,  

informações  extraídas  dos  sistemas  informatizados  do  órgão/ent idade  e  outras 

obt idas em inspeção  in loco .

6. A  Secretaria  de  Controle  Externo  elaborou,  em  caráter 

prel iminar,  Relatório  de  Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das 

contas  anuais  em  tela,  elencando  ao  f inal  47  (quarenta  e  sete)  irregularidades 

com os seus  respect ivos  responsáveis,  sugerindo  a  not if icação  dos  mesmos para  

manifestação escrita.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do  contraditór io  e  do  devido  processo  legal,  todos  responsáveis  foram 

regularmente  not if icados,  sendo  que  apenas  as  partes  citadas  abaixo  ofertaram 

suas respect ivas defesas: 

-  Cibele Mart ins (f ls.  6534/6538-TCEMT);

- Edson Henrique Bergamo (f ls.  6455/6469-TCEMT);

- Fát ima Regina Monteiro (f ls.  6524/6533-TCEMT); 

-  Karen Rubin (f ls.  6560/6562-TCEMT);

- Kelly Fernanda Gonçalves (f ls.  6566/6568-TCEMT);

- Maria das Graças Mendes (f ls.  6563/6565-TCEMT);

- Sandra Damares Buzanello (f ls.  6470/6523-TCEMT);
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-  Sandro Coelho Erigipe (f ls.  6534/6538-TCEMT);

- Wanderson Arist ides Silva (f ls.  6450/6454).

8. Decisão  datada  em 14/15/2012  concedendo  a  di lação  do  prazo 

de  defesa  para  oferecimento  das  just if icat ivas  pelas  partes  regularmente  citadas 

nos autos.

9. Por  meio  de Decisão em Julgamento  Singular  nº  3071/2012,  de 

10/10/2012,  f ls.  10786/10788,  o Cons.  Rel.  Luiz  Henr ique Lima decretou a revel ia 

dos  Gestores  Pedro Henry,  Vander  Fernandes,  dos  servidores,  Samiha Mahamad, 

Gleids  Souza,  Josinete  Fonseca,  Mauro  Manjabosco,  José  Eugênio  Rodrigues, 

Ivana  Mello,  Mi lton  Pedroso,  Wanderson  Silva,  Karen  Rubin  e  Cleide  Souza 

Amaral,  e  da  Associação  Congregação  de  Santa  Catarina,  nos  termos  do 

parágrafo único do art igo 6º  da LC nº  269/2007 c.c.  parágrafo 1º  da Resolução nº 

14/2007 – RI/TCEMT.

10. Face  à  existência  de  erro  material  no  Julgamento  Singular  nº 

3071/2012,  o  Conselheiro  Relator,  por  meio  da  Decisão  em  Julgamento  Singular  

nº  3181/2012,  de  24/10/2012,  afastou  os  efeitos  da  revelia  dos  servidores  Gleids  

Souza,  Josinete  Fonseca,  Mauro  Manjabosco,  José  Eugênio  Rodrigues,  Ivana 

Mello  e  Wanderson  Si lva,  pois  os  mesmos  entregaram  suas  defesas 

tempest ivamente  em  01/10/2012;  e  das  servidoras  Karen  Rubin  e  Cleide  Amaral 

pela  aplicação  da  regra  do  art.  320,  I  do  CPC  c/c  art .  144  do  RITCMT.  Sendo 

assim, permaneceu a revel ia dos gestores Pedro Henry Neto e Vander Fernandes, 

dos  servidores  Samiha Galvin  Mohamad e  Milton Alves  Pedroso;  e  da Associação 

Congregação de Santa Catarina.

11. Por  derradeiro,  a  SECEX  emit iu,  de  forma  conclusiva,  o 

Relatório  de Anál ise  de Defesa  (f ls.  10850/11090),  consignando  pela  manutenção 

de  37  (tr inta  e  sete)  irregularidades  e  seus  respect ivos  responsáveis,  quais  
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sejam: 

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  
31/12/2011) e do Sr. Pedro Henry Neto (período de 01/01/2011 a 15/11/2011):
1. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999);

2.  HB 12 – Contrato Grave – Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999);

3. Irregularidade sem classificação – Ausência de gestão responsável dos recursos destinados ao Programa 4157 – CUSTEIO,  

regulamentados pela Portaria nº 112/2008/GBSES, no tocante à concessão desses incentivos e à execução desses repasses;

4.  Irregularidade sem classificação – Ausência de gestão responsável  dos recursos destinados ao Programa 3703 – SAÚDE  

BUCAL, instituídos pela Portaria nº 005/2005 - SES/MT, no tocante à concessão desses incentivos e à execução desses repasses;

5. Irregularidade sem classificação – Ausência de gestão responsável dos recursos destinados ao Programa 3701 – SAÚDE DA 

FAMÍLIA, instituídos pela Portaria nº 106/SES/GS/2003, no tocante à concessão desses incentivos e à execução desses repasses; 

6. Irregularidade sem classificação – Qualificação do Instituto Pernambucano de Assistência e Saúde (IPAS) como Organização  

Social, mesmo com o não cumprimento, por parte deste, do disposto na alínea 'h', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, ao constar  

no artigo 55 do seu Estatuto que na ocorrência de sua extinção ou dissolução, seu patrimônio remanescente líquido, e acervos  

decorrentes  da  operacionalidade  administrativa,  será  destinado  integralmente  uma  entidade  associativa  civil,  beneficente,  

devidamente regularizada e registrada no CNAS Conselho Nacional de Assistência Social;

7. Irregularidade sem classificação – Qualificação da Sociedade Beneficente São Camilo como Organização Social, mesmo com o  

não cumprimento, por parte desta, do disposto na alínea 'e', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, que determinava que deveria  

constar em seu Estatuto a obrigatoriedade da publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e de execução  

do contrato de gestão, quando da comprovação do registro de seu ato constitutivo;

8. Irregularidade sem classificação – Qualificação da Sociedade Beneficente São Camilo como Organização Social, mesmo com o  

não cumprimento, por parte desta, do disposto na alínea 'h', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, ao constar no artigo 37 do seu  

Estatuto que na ocorrência de sua extinção, seu Patrimônio Líquido, respeitadas as doações condicionadas, será destinado a uma  

entidade congênere  legalmente  constituída  no Brasil,  com atividades  preponderantes  no Estado de São Paulo  e  devidamente  

registrada no CNAS Conselho Nacional de Assistência Social;

9. Irregularidade sem classificação – Qualificação da Sociedade Beneficente São Camilo como Organização Social, mesmo com o  

não cumprimento, por parte desta, do disposto na alínea 'i', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, que determinava a comprovação  

de regularidade jurídico-fiscal. A Sociedade Beneficente São Camilo somente apresentou a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos  

de Negativa e a Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros do Ministério da Fazenda  

– Secretaria da Receita Federal do Brasil;

10. Irregularidade sem classificação –  Qualificação da Associação Congregação de Santa Catarina como Organização Social,  

mesmo com o não cumprimento, por parte desta, do disposto na alínea 'h', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, ao constar no  

artigo 37 do seu Estatuto que na ocorrência de sua extinção ou dissolução, seu Patrimônio Líquido será destinado a uma instituição  

registrada no CNAS Conselho Nacional de Assistência Social, ou órgão federal que porventura o suceda, ou entidade pública;

11. Irregularidade sem classificação –  Qualificação da Associação Congregação de Santa Catarina como Organização Social,  

mesmo com o não cumprimento, por parte desta, do disposto na alínea 'e', inciso I do artigo 3º da LC nº 150/2004, que determinava  

que deveria constar em seu Estatuto a obrigatoriedade da publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e  
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de execução do contrato de gestão, quando da comprovação do registro de seu ato constitutivo;

12.  Irregularidade  sem  classificação  –  Qualificação  do  Instituto  Social  Fibra  como  Organização  Social,  mesmo  com  o  não  

cumprimento, por parte deste, do disposto no parágrafo único do artigo 3º da LC nº 150/2004, que exigia a comprovação de possuir  

serviços dirigidos ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à  

cultura e à saúde;

13.  Irregularidade sem Classificação –  Não observância  por  parte do  Fundo Estadual  de Saúde -  FES das  recomendações  

emanadas do Relatório de Auditoria nº 81/2011 em contrário ao disposto no artigo 74 da Constituição Federal de 1988;

15. Irregularidade sem classificação – Descumprimento do Acórdão nº 3.299/2010-TCE/MT, relativo às determinações.

Das irregularidades apontadas sob a responsabilidade do Sr. Pedro Henry Neto (período de 01/01/2011 a 15/11/2011):
16. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999);

17.  HB 12 – Contrato Grave –  Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999);

18. Irregularidade sem classificação –  Não cumprimento, por  parte do gestor, do disposto no inciso II  do artigo 3º da LC nº  

150/2004, ao não emitir parecer da Secretaria de Estado de Saúde favorável quanto à conveniência e oportunidade de qualificação  

do Instituto Pernambucano de Assistência e Saúde - IPAS como organização social;

19. Irregularidade sem classificação –  Não cumprimento, por  parte do gestor, do disposto no inciso II  do artigo 3º da LC nº  

150/2004, ao não emitir parecer da Secretaria de Estado de Saúde favorável quanto à conveniência e oportunidade de qualificação  

da Sociedade Beneficente São Camilo como organização social;

20. Irregularidade sem classificação –  Não cumprimento, por  parte do gestor, do disposto no inciso II  do artigo 3º da LC nº  

150/2004, ao não emitir parecer da Secretaria de Estado de Saúde favorável quanto à conveniência e oportunidade de qualificação  

da Associação Congregação de Santa Catarina como organização social;

21. Irregularidade sem classificação –  Não cumprimento, por  parte do gestor, do disposto no inciso II  do artigo 3º da LC nº  

150/2004, ao não emitir parecer da Secretaria de Estado de Saúde favorável quanto à conveniência e oportunidade de qualificação  

do Instituto Social Fibra como organização social.

Das irregularidades apontadas sob a responsabilidade do Sr. Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011):
22. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999);

23.  HB 12 – Contrato Grave – Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do    Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a   
15/11/2011)   e da Sra. Samiha Galvin Mohamad (período de 27/04/2011 a 31/12/2011):  
25. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999).
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Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do    Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a   
15/11/2011),  Sr.  Vander  Fernandes (período de 16/11/2011 a  31/12/2011)   e  da Sra.  Samiha Galvin  Mohamad (período de   
27/04/2011 a 31/12/2011):
26. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999).

Da irregularidade apontadas sob a responsabilidade do Sr.   Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011):  
28.  Irregularidade sem classificação –  Ausência  de assinatura  em Notas  de Ordem Bancária  no  valor  de  R$ 1.011.782,31,  

conforme detalhamento da Tabela 4.3.

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a  
15/11/2011) e Kelly Fernanda Gonçalves :
31. HB 04 – Contrato Grave –  Inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por um representante da  

Administração especialmente designado (art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.    Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a   
31/12/2011), Sr. Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011)   e Sra. Samiha Galvin Mohamad (período de   
27/04/2011 a 31/12/2011):
35. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999).

Das irregularidades apontadas sob as responsabilidades do Sr.   Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011) e Sr.   
Mauro Antônio Manjabosco (período de 09/06/2011 a 31/12/2011):
36.  HB 12 – Contrato Grave –  Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a  
15/11/2011  ),    Sr.    Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  31/12/2011)  e  Sr.  Mauro  Antônio  Manjabosco  (período  de   
09/06/2011 a 31/12/2011):
37. HB 12 – Contrato Grave –  Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999).

Da irregularidade apontada sob a responsabilidade do   Sr. Mauro Antônio Manjabosco (período de 09/06/2011 a 31/12/2011):  
40. HB13 – Contrato Grave – Não observância das regras de prestação de contas decorrentes de Contrato de Gestão ou Termo de  

Parceria celebrados junto a entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de 11083 234 Sociedade Civil de  

Interesse Público (Leis nº 9.637/1998 e nº 9.790/1999 e Lei Estadual nº 150/2004).
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Das irregularidades apontadas sob a responsabilidade da Sra. Ivana Mara Mattos Mello (período de 01/03/2011 a 31/12/2011):
41.  HB 12 – Contrato Grave –  Irregularidades na execução de Contrato de Gestão ou Termo de Parceria celebrados junto a  

entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº  

9790/1999).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  
31/12/2011), Sr. Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011) e Sra. Gleids Duarte Martins de Souza:
42. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  
31/12/2011), Sr. Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011), Sra. Samiha Galvin Mohamad (período de  
27/04/2011  a  31/12/2011),  Sra.  Gleids  Duarte  Martins de  Souza,  Sra.  Ivana Mara Mattos Mello  (período de  01/03/2011  a  
31/12/2011), Sr. Milton Alves Pedrozo, Sra. Maria Conceição da Encarnação Villa (período de 27/04/2011 a 31/12/2011) e Sra,  
Karen Rubin (período de 01/01/2011 a 18/08/2011):
43. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999).

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  
31/12/2011), Sr. Edson Henrique Bérgamo (período de 01/05/2011 a 31/12/2011), Sra. Samiha Galvin Mohamad (período de  
27/04/2011  a  31/12/2011),  Sra.  Gleids  Duarte  Martins de  Souza,  Sra.  Ivana Mara Mattos Mello  (período de  01/03/2011  a  
31/12/2011), Sr. Milton Alves Pedrozo, Sra. Maria Conceição da Encarnação Villa (período de 27/04/2011 a  31/12/2011 e Sra.  
Cleide Souza do Amaral (período de 01/01/2011 a 18/08/2011):
44. HB 11 – Contrato Grave – Irregularidades na contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais ou Organização  

de Sociedade Civil de Interesse Público (Leis nº 9637/1998 e nº 9790/1999)

Das  irregularidades  apontadas  sob  a  responsabilidade  solidária  do  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  
31/12/2011), Sra. Samiha Galvin Mohamad (período de 27/04/2011 a 31/12/2011), Sra. Gleids Duarte Martins de Souza, Sr.  
Wanderson Aristides Silva e Sr. João Henrique Paiva (período de 19/08/2011 a 31/12/2011): 
45.  Irregularidade  sem  classificação  –  Qualificação  do  Instituto  Social  Fibra  como  Organização  Social,  mesmo  com  o  não  

cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 3º da LC nº 150/2004 e alínea “f” da Cláusula 5.3 do Chamamento Público –  

Edital de Seleção nº 005/SES/MT/2011, que exigia a comprovação de possuir serviços dirigidos à saúde;

46.  Irregularidade  sem  classificação  –  Qualificação  do  Instituto  Social  Fibra  como  Organização  Social,  para  participar  

Chamamento Público – Edital de Seleção nº 006/SES/MT/2011, mesmo com o não cumprimento do disposto no parágrafo único do  

artigo 3º da LC nº 150/2004, que exigia a comprovação de possuir serviços dirigidos à saúde.

Das irregularidades apontadas sob a responsabilidade solidária da Sra. Cibele Makiyama Martins (período de 01/10/2011 a  
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31/12/2011) e Sr. Sandro Coelho Eregipe (período de 01/01/2011 a 30/09/2011):
47. CB 01 – Contabilidade Grave – Não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos  

demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64).

12. Decisão  carreada  às  f ls.  11112/11114  dos  autos,  da  lavra  do 

Cons.  Rel.  Luiz  Henr ique  Lima,  retratando-se  do  Julgamento  Singular  de  f ls.  

10847/10849,  de  modo  a  afastar  os  efeitos  da  revel ia  de  sobre  a  esfera  

processual  do  Agravante  Milton  Alves  Pedroso,  considerando-se  tempest iva  a 

defesa por ele ofertada às f ls.  10780/10784.

13. Tramita  em conjunto  com os  presentes  autos,  a  Representação 

de  Natureza  Externa  proposta  pela  Prefeitura  Municipal  de  Planalto  da  Serra 

(Processo  nº  20204-5/2011),  em  face  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  do  Estado  de  

Mato  Grosso  –  FES/MT,  acerca  de  possíveis  irregularidades  nos  repasses  de 

recursos do FES/MT ao Fundo de Saúde daquele município.

Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PRELIMINARMENTE

14. Antes  de  adentrar  à  análise  meritór ia  das  presentes  Contas 

Anuais  de  Gestão,  considerando  que  o  procedimento  supra  elencado 

(Representação  Externa)  contr ibui  para  a  formação  do  convencimento  acerca  da 

regularidade/ irregularidade  dos  atos  de  gestão  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  do 

Estado  de  Mato  Grosso  –  FES/MT  prat icados  pelos  gestores  e  demais  

responsáveis  durante  o  exercício  de  2011,  convém  destacar  que  todos  os  feitos  

serão  anal isados  conjuntamente  no  presente  Parecer  devido  serem  conexos  ao 
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mesmo  exercício  f inanceiro,  destacando  a  exposição  de  posic ionamento  ao  f inal  

acerca  da  anál ise  global  realizada,  bem  como  sugestão  de  medidas/ações  a 

serem adotadas de acordo com cada caso concreto.

15. Ainda,  importa  ressaltar  que  durante  o  exercício  de  2011  a 

unidade  jur isdicionada  sofreu  a  alternância  de  gestores.  Em  razão  disso,  dando 

cumprimento ao disposto no art .  47, II  da Const ituição do Estado de Mato Grosso,  

combinado  com  o  art .  1º,  I I  da  LC  nº  269/07,  faz-se  necessária  a  análise 

individual izada da conduta de cada um dos responsáveis,  com aval iação dos atos  

impróprios  a  cada  um  imputados,  ressaltando  a  responsabi l idade  comum  destes 

acerca de alguns fatos perpetrados durante todo o exercício.

I I .2.  DO MÉRITO

16. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007  (Lei  Orgânica  do  TCE/MT),  compete  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado 

de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do 

Ministér io  Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e 

responsáveis por dinheiros,  bens e valores públ icos das unidades dos Poderes do 

Estado,  dos  Municípios  e  demais  ent idades  da  Administração  Indireta,  incluídas 

as  fundações,  fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  as 

agências  reguladoras  e  execut ivas  e  as  contas  daqueles  que  derem  causa  a 

perda, extravio ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

17. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  
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18. Não  se  pode  olv idar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas,  

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art .  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

19. Anal isando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

Unidade  Jurisdic ionada  marginada,  bem  como o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo ,  infere-se  que,  em  termos  gerais, 

o  Fundo  Estadual  de Saúde  do Estado  de  Mato  Grosso –  FES/MT incorreu  em 37 

(tr inta e sete)  impropriedades de natureza grave e sem classif icação at inentes às  

regras  de  contabil idade,  falhas  nos  procedimentos  l ic itatór ios  e  contratos  de 

gestão, a teor das disposições cont idas na Resolução Normativa nº 17/2010.

20. Passa-se  pois,  à  anál ise  dos  atos  prat icados  pelos  gestores 

frente  ao  Fundo  Estadual  de  Saúde  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  FES/MT,  

confrontando-os  com  as  defesas  e  documentos  encaminhados  pelos  mesmos, 

ressaltando-se  que  a  exposição  dos  fundamentos  do  posic ionamento  f inal 

adotado  restr ingir-se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância,  repercut irão  na 

formação de juízo quanto à aprovação/reprovação das contas.

I I .2.1  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATADAS  NO PROCESSO Nº 14.185-2/2011 
(CONTAS ANUAIS DE GESTÃO  ESTADUAL – EXERCÍCIO 2011):

21. Não  obstante  a  decretação  de  revel ia  dos  responsáveis 

citados,  face  ao  recebimento  destas  defesas  como  meras  manifestações  das 

partes, entende-se prudente a anál ise de tais manifestações para verif icação,  nos 

autos,  da  eventual  existência  de  provas  documentais  que  possam  sanar  alguma 

irregularidade apontada em desfavor dos responsáveis.

Gabinete do Procurador-Geral Substituto Getúlio Velasco Moreira Filho /  Tel 3613-7621 / hol / e-mail: gvmfilho@tce.mt.gov.br  / 12

TCE/MT

Fls.: 11127

Rub.:



Das irregular idades comuns apontadas sob a  responsabi l idade sol idár ia:
– Sr.  Pedro Henry  Neto (per íodo de 01/01/2011 a 15/11/2011)  
– Sr.  Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)  
– Sra.  Samiha Galvin Mohamad (período de 27/04/2011 a 31/12/2011)  
– Sr.  Edson Paul ino de Ol iveira (per íodo de 25/01/2011 a 31/12/2011)  
– Sra.  Gleids  Duarte Mart ins  de Souza  
– Sra.  Ivana Mara  Mattos  Mel lo (per íodo de 01/03/2011 a 31/12/2011)  
– Sr.  Mi l ton Alves Pedrozo  
– Sra.  Maria  Conceição da Encarnação Vi l la  (per íodo de 27/04/2011 a 31/12/2011)  
– Sra,  Karen Rubin (per íodo de 01/01/2011 a 18/08/2011)  
– Sr.  Edson Henrique Bérgamo (período de 01/05/2011 a 31/12/2011)  
–  Sra.  Cleide  Souza do Amaral  (per íodo de 01/01/2011 a 18/08/2011)  

Das  regras  at inentes  à  contratação  de  Organizações  da  Sociedade  Civ i l  de  Interesse  

Públ ico       ( I r regular idade classi f icada como       HB 11      )      :  

22. Extrai-se dos autos,  que  o Fundo Estadual  de Saúde do Estado 

de  Mato  Grosso  –  FES/MT não  se  atentou  quanto  as  formal idades  legais  para  a 

contratação  e  execução  dos  contratos  celebrados  com  as  Organizações  Sociais 

ou  Organizações  da  Sociedade  Civi l  de  Interesse  Público,  infr ingindo  assim  os 

disposit ivos  cont idos  nas  Lei  nºs  9.637/1998  e  9.790/1999,  bem  como  demais 

legislações vigentes.

23. Em  termos  gerais,  as  just i f icat ivas  apresentadas  pelos 

responsáveis  supra  citados,  na  medida  de  suas  responsabil idades  ,  t iveram 

semelhante  conteúdo  de  defesa.  Portanto,  anal isaremos  em  conjunto  os 

argumentos apresentados.

24. Os  responsáveis  para  just if icar  a  não  real ização  de  estudos 

prévios  adequados  e  suf ic ientes,  objet ivando  demonstrar  a  viabil idade  da 

contratação  das  Organizações  Sociais  para  gerirem  o  Hospital  Metropol itano  de 

Várzea  Grande,  o  Hospital  Regional  de  Rondonópol is,  o  Hospital  Regional  de 

Cáceres,  o  Hospital  Regional  de  Colíder  e  o  Hospital  Regional  de  Alta  Floresta,  
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informaram  que  a  Lei  Complementar  Estadual  nº  150/2004  não  menciona  a 

necessidade  de  estudo  prévio  para  a  contratação  das  Organizações  Sociais  e 

também não infr ingiram os disposit ivos da Lei nº 8.666/93. 

25. Ainda,  informaram  que  a  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  - 

SES/MT teve  como parâmetro  de  preços  planilhas  comparat ivas  dos  hospitais  do  

Estado de São Paulo.  A SES/MT considerou como parâmetro  de preços os custos 

dos  contratos  celebrados  no  Estado  de  São  Paulo  para  o  planejamento  dos  

custos das unidades hospitalares.

26. Tais alegações não devem prosperar.

27. Como  bem  apontado  pela  Equipe  Técnica  no  Relatório 

Conclusivo  de  Defesa  de  f ls.  10850/11090:  “o  fato  da  LC  nº  150/2004  não  

mencionar  a  obrigatoriedade  de  estudo  prévio  e  do  defendente  af irmar  que  não  

infr ingiu  disposit ivos  da  Lei  8.666/93,  não  exime  a  SES/MT  de  real izar  tais  

estudos objet ivando verif icar  se  a contratação de organizações sociais  realmente  

trará benefícios aos usuários do SUS” .

28. Ainda,  restou  evidente  a  dif iculdade  encontrada  pela  SES/MT 

em  est ipular  os  valores  est imados  nos  contratos  de  gestão  celebrados  com  as 

Organizações Sociais para o dispêndio dos hospitais elencados no item 22.

29. Dessa  forma,  comprova-se  que  não  houve  a  realização  de 

exames técnicos  com o f i to  de observar  os  custos,  o  quant itat ivo  efet ivo  de cada  

procedimento,  os  valores destes,  as demandas e etc.,  não demonstrando a real  a 

possibi l idade  das  contratações  das  ent idades  privadas  para  gerirem  as  unidades 

hospitalares  supra  citadas,  caracterizando  ainda  a  falta  de  elementos  adequados 

e  suf ic ientes  para  aferir  a  ef ic iência,  ef icácia,  efet ividade  e  economicidade  da 

contratação de organizações sociais.
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30. Assim,  não  merecem  as  falhas  em  questão  serem 

desconsideradas,  devendo  os  responsáveis  sol idários,  no  l imite  de  suas 

atr ibuições  ,  serem  penalizados  nos  moldes  previstos  no  art .  75,  II I ,  da  LC  nº 

269/07 c/c o art.  289, I I  do RITCE/MT.

31. Quanto  às  divergências  apresentadas  entre  os  valores 

est imados  para  o  custeio  dos  serviços  nos  Contratos  de  Gestão  nºs  001/2011, 

002/2011  e  004/2011,  os  responsáveis  não  trouxeram  aos  autos  documentos 

plausíveis  para  sanar  as  irregularidades,  permanecendo  sem  just if icat ivas  as 

divergências  apontadas  nos  quantitat ivos  e  valores  do  Termo  de  Referência  e 

Plano de Trabalho nos Contratos  em test i lha.

32. Nesse diapasão,  merecem os responsáveis,  na medida de suas 

responsabil idades  ,  serem penalizados  a  teor  do art .  75,  II I  da LC nº  269/07 c/c o 

art.  289,  II  do  RITCE/MT (com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  sendo 

imperiosa,  ainda,  a  determinação  à  atual  gestão  do  FES/MT  para  que  adote 

providências no escopo de solucionar as divergências ora encontradas.

33. Por  derradeiro,  no  tocante  à  não  deliberação,  por  parte  do 

Conselho Estadual de Saúde - CES, sobre a contratação de Organizações Sociais  

para celebrar os Contratos de Gestão para o Gerenciamento, Operacional ização e 

Execução  das  Ações  e  Serviços  de  Saúde  nas  unidades  hospitalares  já  citadas, 

os  defendentes  sol idários  apresentaram  diversas  just if icat ivas  com  o  objet ivo  de  

sanar  as  irregularidades  em  tela,  todavia,  não  apresentaram  documentos 

probatórios  hábeis  a  comprovar  seus  argumentos,  como  por  exemplo,  cópia  da 

Ata  do  Conselho  Estadual  de  Saúde  –  CES  deliberando  sobre  a  contratação  de 

Organizações  Sociais,  contrar iando  o  disposto  no  parágrafo  2º,  do  art igo  1º  da 

Lei  nº  8.142/90  e  no  inciso  IV,  do  art igo  17  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

22/1992,  causando  prejuízo  ao  controle  social  na  contratação  de  Organizações 
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Sociais.

34. Em  razão  disso,  ante  o  dever  dos  gestores  de  agir  em  estr i ta 

conformidade  com  a  Lei,  merecem  séria  reprimenda  os  responsáveis,  no  l imite 

de  suas  atr ibuições  ,  sendo  imperiosa  a  determinação  à  atual  gestão  da  FES/MT 

para  que  regularize  as  situações  impróprias  ora  apontadas,  cuidando  para  que  

não mais se repitam nos exercícios futuros.

DA OBRIGATORIEDADE DE RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS:

Das irregular idades comuns apontadas sob a  responsabi l idade sol idár ia:
– Sr.  Pedro Henry  Neto (per íodo de 01/01/2011 a 15/11/2011)  
– Sr.  Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)  
– Sr.  Mauro Antônio Manjabosco (período de 09/06/2011 a 31/12/2011)  

35. No  tocante  às  irregular idades  na  execução  dos  contratos  de 

gestão  e/ou  termos  de  parceria  celebrados  junto  a  ent idades  qualif icadas  como 

Organizações  Sociais  ou  Organização  de  Sociedade  Civi l  de  Interesse  Público 

(Irregular idade classif icada como HB 12 ),  destacam-se as impropriedades em que 

foram apontados débitos ao erário público pela Equipe de Auditor ia,  são elas:

a)  2 .3 .  Pagamen to  do  valor  de  R$ 5 .546.170,64  ao  Ins t i tu to  Pernambucano de  Ass is tênc i a  e  Saúde -  IPAS, 

re feren te  às  1ª ,  2ª  e  3ª  parce l as  do  Cont ra to  nº  001/SES/MT/2011  sem  a  cont rapres tação  de  serv i ços , 

carac ter i zando  t rans ferênc ia  gra tu i t a  de  recursos  e  enr iquec imen to  sem  causa  da  Organ i zação  Soc i a l ,  em 

a f ron tando  aos  pr inc íp ios  que  nor te iam  a  Admin is t ração  Púb l i ca  e  aos  ar t i gos  62  e  63  da  Le i  n º  4 .320/64,  

requer endo  obr iga tor iam ente  a  res t i t u i ção desse  valor  aos  co f res  púb l i cos .  ( I tem 4 .9 .2 .1 .6  do  Re la tór io  de  

Aud i t o r ia ) .

Instituto Pernambucano de Assistência e 
Saúde - IPAS

Valor a Ressarcir 
em (R$)

Valor a ressarcir em 
UPF/MT

TOTAL 5.546.170,64 157.695,78

b)  2 .18 .  Pagamen to  do  valor  de  R$  3 .208.428,36,  a  Assoc iação  Congregação  de  Santa  Catar ina  referente  

à  pr ime i ra  parce la  do  Con t ra to  n º  004 /SES/MT /2011  sem  a  cont r apres tação  de  serv i ços ,  carac ter i zando 

t ransfer ênc ia  gra tu i t a  de  recursos  e  enr iquec imento  sem  causa  da  Organ i zação  Soc i a l ,  a f ron tando  aos 
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pr inc íp ios  que  nor te iam  a  Admin is t ração  Púb l i ca ,  e  os  ar t i gos  62  e  63  da  Le i  nº  4 .320 /64,  requerendo  

obr iga tor iamente  a  res t i tu i ção desse va lor  aos  co f res  púb l i cos .  ( I t em 4 .9 .2 .4 .6  do  Re la tór io  de  Aud i t o r ia )

Associação Congregação de Santa 
Catarina

Valor a Ressarcir 
em (R$)

Valor a ressarcir em 
UPF/MT

TOTAL 3.208.428,36 89.048,80

36. Os  defendentes  Pedro  Henry  Neto,  Vander  Fernandes  e  Mauro 

Antônio  Manjabosco  apresentaram  informações  apartadas,  aduzindo,  porém,  em 

sintonia, os mesmos argumentos de defesa. 

37. Alegam, em síntese,  que “ (…) os recursos transferidos ao IPAS  

(Contrato  de  Gestão  nº  001/SES/MT/2011MT),  bem  como  a  Associação  

Congregação  de  Santa  Catarina  –  ACSC  (Contrato  de  Gestão  nº  

004/SES/MT/2011),  são  transferidos  antes  da  execução  dos  serviços,  pois  o  

Contrato  de  Gestão  difere  do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços,  onde  a  

contratada  presta  os  serviços  e  depois  recebe  pelos  serviços  prestados  (…)  não  

vis lumbram a necessidade de desconto dos recursos f inanceiros transferidos para  

custeio,  correspondentes  a  1ª,  2ª  e  3ª  parcelas,  que  total izam  o  valor  de  R$  

6.346.500,00  (seis  mi lhões  trezentos  e  quarenta  e  seis  mil  e  quinhentos  reais)  

uma  vez  que  f icou  comprovado  que  este  valor  ao  f inal  do  primeiro  tr imestre  

(maio/ junho/ julho)  estava  em conta  corrente  específ ica  do Contrato  de  Gestão nº  

001/2011 ”.

38. Anal isando  a  defesa  apresentada  pela  Organização  Social  - 

Inst i tuto Pernambucano de Assistência e Saúde – IPAS, esta cita que “f i rmou com 

o  Estado  de  Mato  Grosso  Contrato  de  Gestão  que  tem  por  objeto  o  

gerenciamento  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  no  Hospital  

Metropolitano  de  Várzea  Grande  –  HMVG ”.  Reforça  alegando  que  “ todos  os 

recursos f inanceiros a si  transferidos são mantidos e monitorados pelo Estado de  

Mato  Grosso,  cabendo  ao  IPAS  a  administração  desses  recursos  e  a  devolução  
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ao  Estado  de  saldo  decorrente  da  operacional ização  do  contrato  de  gestão  ou  o  

recebimento  das  despesas  que  ultrapassaram  os  l imites  f inanceiros  

disponibi l izados ”.  

39. Conforme  bem  fundamentado  pela  Equipe  Técnica,  tais 

argumentos  de  forma  alguma  merecem  prosperar,  ao  passo  que  o  Inst ituto  

Pernambucano  de  Assistência  e  Saúde  -  IPAS  recebeu  o  valor  de  R$ 

5.546.170,64,  referente  à  1ª,  2ª  e  3ª  parcelas  do  Contrato  nº  001/SES/MT/2011 

sem  a  contraprestação  de  serviços,  ou  seja,  não  houve  a  prestação  de  serviços 

hospitalares  por  parte  do  Inst ituto  Pernambucano  de  Assistência  à  Saúde  –  IPAS 

no  mês  de  maio,  junho  e  julho/2011  (ou  primeiro,  segundo  e  terceiro  mês),  não  

trazendo aos autos provas capazes de sanar as impropriedades.

40. Quanto  aos  recursos  transferidos  a  Associação  Congregação 

de  Santa  Catarina  –  ACSC,  os  responsáveis  argumentaram  que  “ devido  à 

peculiar idade  do  Contrato  de  Gestão  celebrado  com  a  ACSC,  houve  a  

necessidade  de  efetuar  o  pagamento  da  1ª  parcela  do  contrato  de  gestão  para  

que  a  ent idade  pudesse  custear  as  despesas  inic iais. ” .  Ainda,  complementaram 

argumentando que “ foram realizadas as transferências  referentes à 1ª  parcela do  

Contrato  de  Gestão  nº  004/2011  para  que  as  ent idades  pudessem  custear  as  

despesas inic iais para a execução do objeto contratual ” .

41. Na  mesma oportunidade  de  ampla  defesa,  a  ACSC argumentou 

que  “o  referido  valor  trata-se  do  pagamento  inic ial  do  Contrato  de  Gestão  –  

competência 10/2011,  sendo efetuado antes da execução dos serviços,  ou seja,  a  

Contratada  deve  receber  o  recursos  antecipados  da  SES/MT para  que  ela  possa  

gerenciar as unidades de saúde, executando o objeto contratual (. . . ) ” .

42. Pois  bem.  Compulsando  os  autos,  não  sobram  dúvidas  com 

relação  ao  acerto  da  Equipe  Técnica  em  não  sanar  os  apontamentos, 
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corroborando este Parquet  do mesmo entendimento.

43. Nos  contratos  f irmados  com  as  ent idades  IPAS  e  ACSC 

analisados,  verif icou-se diversas  falhas  na sua execução que  compromete toda a 

gestão  de  recursos  públ icos  pelo  Fundo  Estadual  de  Saúde  –  FES/MT.  Muito 

embora  a  ACSC  tenha  recebido  antecipadamente  a  1ª  Parcela  e  no  Contrato  de 

Gestão  contenha  metas  relat ivas  ao  mês  de  outubro,  a  ACSC  não  prestou  

serviços  aos  usuários  do  SUS,  conforme  demonstrado  no  relatór io  de  at ividades 

do Hospital  Regional  de Cáceres  –  HRC (f l .  4665)  e  no Relatório  de Avaliação do 

Primeiro  Trimestre  (novembro/2011  a  janeiro/2012)  da  Comissão  Permanente  de 

Contrato de Gestão (f ls.  4671/4711).

44. Nesse  contexto,  faz-se  necessár ia  a  imposição  de  sanção 
pecuniária  a  cada  um  dos  responsáveis  Pedro  Henry  Neto  e  Vander  Fernandes, 

na  medida  de  suas  responsabil idades  ,  em  razão  da  infração  à  norma  legal  (art . 

289,  II ,  RITCE/MT),  sem  prejuízo  da  determinação  de  restituição  dos  valores 
pagos  irregularmente  às  Organizações  Sociais  aos  cofres  públ icos,  bem  como 

aplicação  de  multa  nos  termos  do  art .  287,  da  Resolução  Normativa  nº14/2007,  

dos seguintes termos:

Responsáveis 
so l idár io s

Empresa Natureza da  desp esa imprópr ia Valor  a 
Ressarci r 

em (R$)

Valor  a 
ressarci r 

em UPF/MT

Pedro  Henr y  Neto 

(per íodo  de 

01 /01/2011  a 

15 /11/2011)  

Vander  Fernandes 

(per íodo  de 

16 /11/2011  a 

31 /12/201)  

Inst i tuto 
Pern ambucano  de 

Ass ist ênc ia  e 
Saúde -  IPAS

Em  função  da  t rans ferênc ia  de 

recursos  sem  a  efe t iva  pres tação 

dos  serv iços  por  meio  da  re fer ida 

Organ ização Soc ia l .

5.546.170,64 157.695,78

Asso ciação 
Congregação de 
Santa  Catar in a – 

AC SC

Em  função  da  t rans ferênc ia  de 

recursos  sem  a  efe t iva  pres tação 

dos  serv iços  por  meio  da  re fer ida 

Organ ização Soc ia l .

3.208.428,36 89.048,80
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c)  37 .1 .  Pagamento  i r regu lar  no  va lor  de  R$  1 .042 .675,91 ,  ao  Ins t i t u to  Pernambucano  de  Ass is tênc i a  e 

Saúde,  re ferente  aos  meses  de  agos to  a  dezem bro,  sendo  que  o  IPAS  não  a t ing iu  as  metas  es tabe l ec idas  

no  Anexo  I I  –  S is tema  de  Pagamento ,  I tem  I I  –  S is temát i ca  e  Cr i té r ios  de  Pagamento  do  Cont r a to  de 

Ges tão  nº  001/SES/MT/2011  e  ar t i go  62  da  Le i  n º  4320 /64,  requerendo  obr iga tor iamen te  a  res t i tu i ção  

desse  valor  aos  co f res  púb l i cos .  ( I tem 4 .9 .2 .1 .6  do  Re la tór io  de  Aud i to r ia )

Instituto Pernambucano de Assistência e 
Saúde - IPAS

Valor a Ressarcir 
em (R$)

Valor a ressarcir em 
UPF/MT

TOTAL 1.042.675,91 28.939,11

d)  37 .2 .  Ausênc ia  de  moni to ramento  e  cont ro le  dos  gas tos  re la t i vos  aos  R$  6 .000.000,00  repassados  ao  

IPAS,  para  inves t imen to  no  Hosp i t a l  Met ropo l i tano  de  Várzea  Grande.  Tal  conduta  reve la  o  

descumpr imento  da  C láusu la  9 .2  do  Con t ra to  de  Ges tão  nº  001/SES/MT/2011,  to rnando  obr iga tór io  sua 

devo l ução aos  cof res  púb l i cos .  ( I tem 4 .9 .2 .1 .6  do  Re la tór io  de  Aud i t o r ia )

e)  37 .3 .  Não  fo rmal i zação  de  doação  e  incorporação  ao  pa t r imôn io  da  Secr e tar ia  de  Es tado  de  Saúde  –  

SES,  dos  bens  adqu i r i dos  pe lo  IPAS,  conf igurando  enr iquec imento  sem  causa  à  cont ra tada  e  

t ransfer ênc ia  de  recursos  de  fo rma  gra tu i t a  à  en t idade.  Ta l  conduta  conf igura  o  descumpr imen to  das 

C láusu las  7 .6 ,  7 .7  e  7 .8  do  Cont ra to  de  Ges tão  nº  001/SES/MT /2011 ,  to rnando  obr iga tór io  sua  devo l ução 

aos  cof res  púb l i cos .  ( I tem 4 .9 .2 .1 .6  do  Re la tór io  de  Aud i t o r ia )

f )  37 .4 .  Pagamen to  do valor  de  R$ 3 .088.039 ,48 a  Soc iedade Benef i cen te  São  Cami lo  re ferente  à  pr ime i ra 

parce la  do  Con t ra to  nº  002 /SES/MT /2011 sem a cont rapres tação  de  serv i ços ,  carac ter i zando  t rans ferênc i a  

gra tu i t a  de  recursos  e  enr iquec imen to  sem  causa  da  Organ i zação  Soc ia l ,  a f ron tando  aos  pr inc íp i os  que 

nor te iam  a  Admin is t r ação  Púb l i ca ,  e  os  ar t i gos  62  e  63  da  Le i  nº  4 .320/64,  requerendo  obr iga tor iamente  a  

res t i t u i ção  desse  va lor  aos  co f res  púb l i cos .  ( I tem 4 .9 .2 .2 .6  do  Re la tór io  de  Aud i to r ia )

Sociedade Beneficente São Camilo - SBSC Valor a Ressarcir 
em (R$)

Valor a ressarcir em 
UPF/MT

TOTAL 3.088.039,48 85.707,45

45. No  tocante  aos  apontamentos  supra  citados,  os  responsáveis 

sal ientaram  que  “não  há  que  se  falar  em  “contraprestação  de  serviços,  

caracterizando transferência gratuita de recursos e enriquecimento sem causa da  

organização  social”,  até  mesmo  porque  todo  o  recursos  f inanceiros  transferidos  

as  Organizações  Sociais  por  meio  dos  Contratos  de  Gestão  são  movimentados  
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em  conta  bancária  específ ica,  cujos  rendimentos  auferidos  são  demonstrados  e  

incorporados ao valor  pr incipal.  Quanto aos valores remanescentes são ut i l izados  

na  execução  do  objeto  contratual,  e  revert idos  ao  Fundo  Estadual  de  Saúde  ao  

f inal do Contrato de Gestão ”.

46. A Sociedade  Beneficente  São  Camilo  argumenta  que  “ refer ido 

valor  trata-se  do  pagamento  inic ial  do  Contrato  de  Gestão  –  competência  

07/2011,  e  está  em  consonância  com  o  disposto  na  Cláusula  Sexta  do  Contrato  

de  Gestão,  sendo  aplicado  em  conta  poupança  no  Banco  do  Brasil  e  ut i l izado  

conforme pactuado, na operacional ização do nosocômio ” .

47. Em  que  pesem  as  citadas  manifestações,  não  se  denota 

possível  o  afastamento  das  presentes  falhas  tanto  com  relação  aos  gestores,  

como quanto  aos  coordenador  da  CPCG,  não  sendo  os  documentos  juntados  aos 

autos capazes de sanar os apontamentos.

48. Observa-se  que  no  mês  de  julho/2011  (ou  primeiro  mês)  não 

houve  a  prestação  de  serviços  por  parte  da  Sociedade  Beneficente  São  Camilo  -  

SBSC,  conforme  metas  estabelecidas  no  Anexo  I  –  Descrição  dos  Serviços,  i tem 

II – Estrutura e Volume de At ividades Contratadas (f ls.  4915/4917).

49. Tais  prát icas  ident if icadas nos autos  dif icultam a  aval iação  dos 

planos  de  trabalho  das  empresas,  bem  como  favorecem  a  ocorrência  de  outras 

irregularidades  nas  fases  de  execução  e  de  prestação  de  contas  pelas 

Organizações Sociais.  

50. Sobre  o  tema  o  Acórdão  1.386/2009  –  Plenário  –  TCU,  que 

aborda  termo  de  parceria  celebrado  com  Organização  Social,  contém  as 

seguintes  considerações  a  respeito  das  fases  de  execução  e  de  prestação  de 

contas dessas Organizações:
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“21 .  ( . . . )  No  en tanto ,  a  meu  ver,  a  necess idade  de  a  ent idade  contar  com  

uma  es t r u tur a  admin is t ra t i va ,  com  v is tas  min imamente  à  coordenação  do  

pro je to  e  admin is t ração  das  verbas  receb idas ,  a í  i nc lu i ndo  a  respec t i va  

con tab i l i zação ,  decor re  da  própr ia  na tureza  da  parcer ia  que  se  es tabe l ece  

com o  Poder  Púb l i co .

22 .  Como já  expus  anter io rmente ,  o  ob je t i vo  do  Es tado,  ao  f i rmar  um termo  

de  parcer ia ,  é  o  de  fo rmar  um  v íncu lo  de  cooperação  com  ent i dade  

qua l i f i cada,  para  o  f omen to  e  a  execução  das  a t i v idades  de  in teresse  

púb l i co  d i scr im inadas  no  ar t .  3º  da  Le i  n º  9 .790,  de  1999”.

51. Ante  ao  exposto,  opina  o  Ministér io  Públ ico  de  Contas  pela 

manutenção  das  irregularidades,  sendo  cabível  a  aplicação  de  multa  aos 

responsáveis  Pedro Henry Neto,  Vander  Fernandes e  Mauro Antônio  Manjabosco, 

no  l imite  de  suas  atr ibuições  ,  com base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art . 

289,  I I  do  RITCE/MT,  valendo  ainda  determinar  a  devolução  dos  recursos 

despendidos  ante  à  i legit imidade  dos  pagamentos  realizados  as  Organizações 

Sociais,  a cada responsável,  com recursos próprios  , nos seguintes termos:

Responsáve is 
so l idár ios

Empresa Natureza  da despesa  imprópr ia Valor  a 
Ressarci r 

em (R$)

Valor  a 
ressarci r 

em UPF/MT

Pedro  Henry  Neto 

(per íodo  de 

01 /01/2011  a 

15 /11/2011)  

Vander  Fernandes 

(per íodo  de 

16 /11/2011  a 

31 /12/2011)

Mauro  An tôn io 

Manjabosco 

(per íodo  de 

09 /06/2011  a 

31 /12/2011)

Inst i tuto 
Pern ambucano  de 

Ass ist ênc ia  e 
Saúde –  IPAS

Em  função  do  não  a t ing imento  das 

metas  es tabe lec idas  e  sem  o 

descon to  nas  parce las 

subsequentes ,  conforme  pr ev is to 

no  Con t ra to  de  Ges tão.

1.042.675,91 28.939,11

Soc ied ade 
Benef icente  São 
Cami lo  -  SBSC

Em  função  da  t ransfer ênc ia  de 

recursos  sem  a  e fe t i va  pres tação 

dos  serv i ços  por  meio  da  refer ida 

Organ ização Soc ia l .

3.088.039,48 85.707,45
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Das irregular idades comuns apontadas sob a  responsabi l idade sol idár ia:
– Sr.  Pedro Henry  Neto (per íodo de 01/01/2011 a 15/11/2011)  
– Sr.  Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)  
– Sra.  Samiha Galvin Mohamad (período de 27/04/2011 a 31/12/2011)  
– Sra.  Gleids  Duarte Mart ins  de Souza  
– Sr.  Wanderson Arist ides Si lva  
– Sr.  João Henrique Paiva  

Do  não  cumprimento  dos  requisi tos  específ icos  para  a  qual i f icação  das  Ent idades  

Privadas como Organizações Socia l  e lencados na Lei  Complementar  nº  150/2004:

52. Foram  constatadas  pela  Secex  irregularidades  que  não 

possuem  classif icação  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  mas  que  afrontam 

diretamente as normas legais que regem a Administração Públ ica.

53. No  que  tange  ao  procedimento  de  qual if icação  das  ent idades 

privadas  como  Organizações  Sociais,  a  Secex  apontou  diversas  irregularidades 

na contratação das seguintes ent idades:

a)  Inst i tuto Pernambucano de Assistência e Saúde (IPAS);

b)  Sociedade Beneficente São Camilo;

c)  Associação Congregação de Santa Catarina;

d)  Inst i tuto Social Fibra.

54. Evidencia-se  que  todas  as  defesas  são  unânimes  em  af irmar 

que:  “o  processo  de  habil i tação  das  Organizações  Sociais  são  analisados,  

pr imeiramente,  por  prof issionais  da  área  contábi l  e  depois  pela  Assessoria  

Jurídica  que  emite  parecer,  apontando  e  informando as  possíveis  irregularidades  

e  que  somente  depois  de  regular izadas  pela  Organização  Social,  seguem  seus  

trâmites  normais.  Após  as  verif icações  internas,  os  mesmos  são  enviados  à  

Procuradoria  Geral  Estado  -  PGE para  se  posicionar  contra  ou  a  favor  do  que  já  
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fora  apresentado  pela  SES/MT,  para  posterior  envio  do  processo  à  Casa  Civi l  

para sua publ icação e reconhecimento da ent idade como Organização Social” .

55. Sobre  os  achados  da  auditor ia,  convém  tecer  alguns 

comentários.

56. É  sabido  que  o  procedimento  de  qualif icação  de  ent idades,  na 

sistemática  da  Lei,  consiste  em  etapa  inicial  e  embrionária,  pelo  deferimento  do 

t ítulo  jurídico  de  “organização  social”,  para  que  Poder  Públ ico  e  part icular  

colaborem na real ização de um interesse comum 1 .

57. Dispõe  o  art igo  3º,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  150,  de 

08  de  janeiro  de  2004,  que  trata  sobre  a  qual if icação  de  ent idades  como 

Organizações  Sociais  -  OS,  no  âmbito  do  Poder  Execut ivo  Estadual,  e  dá  outras  

providências:

“Ar t .  3º  São  requ is i tos  espec í f i cos  para  que  as  en t idades  pr i vadas  

re fer idas  no  ar t i go  anter io r  hab i l i t em-se  à  qua l i f i cação  como  organ i zação  

soc ia l ,  no  âmbi to  do  Poder  Execu t i vo :

I  -  compr ovar  o  reg is t r o  de  seu  a to  cons t i t u t i vo ,  d i spondo  sobre :

a)  na tur eza  soc ia l  de  seus  ob je t i vos ;

b)  f i na l i dade  não  luc ra t i va ,  com  a  obr iga tor iedade  de  inves t imento  de  seus  

excedentes  f i nance i ros  no desenvo lv imento  das  própr ias  a t i v idades ;

c)  p rev isão  expressa  de  te r  a  en t idade ,  ó rgão  de  d i reção  def in i do  nos  

te rmos  do  es ta tu to ;

d)  compos ição e  a t r i bu ições  da Di re tor ia  da  ent idade;

e)  obr iga tor iedade  de  pub l i cação  anua l ,  no  D iár io  Of i c ia l  do  Es tado,  dos  

re la tór ios  f i nance i ros  e  do re la tór io  de  execução do  con t ra to  de  ges tão ;

f )  em  caso  de  assoc i ação  c i v i l ,  a  ace i t ação  de  novos  assoc iados ,  na  fo rma  

do  es ta tu to ;

g)  p ro i b i ção  de  d is t r i bu ição  de  bens  ou  de  parce l a  do  pat r imôn io  l íqu ido  

em  qua lquer  h ipó tese,  i nc lus ive  em  razão  de  des l igam ento ,  re t i rada  ou  

fa lec imento  de assoc iado  ou  membro  da  ent idade;

h)  p rev isão  de  incorporação  in tegra l  do  pa t r imôn io ,  dos  legados  ou  das  

1 ADIN nº 1.923/DF, Relator Min. Ayres Britto, 31.3.2011. 
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doações  que  lhe  f o ram  des t inados ,  bem  como  dos  excedentes  f i nance i ros  

decor rentes  de  suas  a t i v idades ,  em  caso  de  ex t inção  ou  desqua l i f i cação  

da  ent idade,  ao  pa t r imôn io  de  ou t ra  organ i zação  soc ia l  qua l i f i cada  no  

âmbi to  do  Es tado,  da  mesma  área  de  a tuação,  ou  ao  pat r imôn io  do  

Es tado ,  na  proporção  dos  recursos  e  bens  por  es te  a l ocados ;

i )  com provação  da  regu lar idade  ju r í d i co- f i sca l  e  da  boa  s i tuação  

econômico- f i nance i ra  da  en t idade ;

j )  a  compr ovação  da  boa  s i tuação  f i nance i ra  da  ent idade,  p rev is ta  na  

a l ínea  " i "  des te  ar t i go ,  fa r- se-á  a t ravés  do  cá lcu lo  de  índ ices  contábe is  

usua lmente  ace i t o ;

I I  -  t e r  a  en t idade  receb i do  aprovação  em  parecer  favor áve l ,  quanto  à  

conven i ênc ia  e  opor tun idade  de  sua  qua l i f i cação  com o organ i zação  soc ia l ,  

da  Secr e tar ia  de  Es tado cor responden te .

Parágra fo  ún ico  Somente  ser ão  qua l i f i cadas  como  organ i zação  soc ia l ,  as  

en t idades  que,  e fe t i vamente ,  comprovarem  possu i r  serv i ços  própr ios  

d i r i g i dos  ao  ens ino ,  à  pesqu isa  c ien t í f i ca ,  ao  desenvo lv imen to  

tecno lóg ico ,  à  pro teção  e  preservação  do  meio  ambiente ,  à  cu l t u ra  e  à  

saúde . ”  (g r i f o  nosso)

58. Aval iando  os  argumentos  apresentados,  a  Secex  posicionou-se 

pela  manutenção dos apontamentos,  levando em conta  que os  gestores  deveriam 

ter  apresentado  cópia  do  parecer  favorável  emit ido  pela  SES/MT  quanto  à 

conveniência e oportunidade na qualif icação da ent idades elencadas no item 39.

59. Em  conclusão,  denota-se  necessária  a  manutenção  dos 

apontamentos considerados graves por  este  Parquet  de Contas,  e  como forma de 

admoestar  os  gestores,  pelo  descumprimento  dos  requisitos  dispostos  no  art igo 

3º,  da  Lei  Complementar  nº  150/2004,  é  perfeitamente  cabível  a  aplicação  de 
multa  aos mesmos,  na medida de suas responsabil idades  ,  nos  termos do art .  75, 

I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a 

nova  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  devendo  ainda  ser 

recomendado  à atual gestão do FES/MT para que nos próximos exercícios, adote 

medidas  necessárias  com  vistas  a  cumprir  os  requisitos  específ icos  para  a 

qualif icação  das  ent idades  privadas  como  Organizações  Sociais ,  conforme 
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disposição da Lei Complementar Estadual nº 150/ 2004 .

Das irregular idades comuns apontadas sob a  responsabi l idade sol idár ia:
– Sr.  Pedro Henry  Neto (per íodo de 01/01/2011 a 15/11/2011)  
– Sr.  Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)  

1. Das I rregular idades sem classi f icação pela Resolução Normat iva nº 17/2010:

1.1.  Da  ausência  de  gestão  responsável  dos  recursos  dest inados  aos  Programas  4157-

CUSTEIO,  3703-SAÚDE  BUCAL  e  3701-SAÚDE  DA  FAMÍLIA,  regulamentados  pelas  

Portar ias  nºs  112/2008/GBSES,  005/2005/SES-MT  e  106/SES/GS/2003,  

respect ivamente:

60. Destaca-se  que  as  defesas  apresentadas  pelos  gestores 

Vander  Fernandes  (f l .  8024)  e  Pedro  Henry  Neto  (f l .  7342),  t iveram  idênt ica  

just i f icat iva, motivo pelo qual serão anal isadas em conjunto. 

61. Na  oportunidade  do  contraditór io  e  ampla  defesa,  em  síntese,  

os gestores alegam que: 

“Os  Termos  de  Compromisso  da  Por tar ia  nº  112 /2008/GBSES  es tão  sendo  

rev isados ,  para  adequação  con forme  as  a l t e rações  suger idas  por  esse  

Egrég i o  Tr ibuna l  de  Contas ,  ta i s  como:  prazo  de  v igênc ia ,  va lor  do  

repasse ,  da ta  de  pagamen to  e  cumpr imento  de  cr i té r ios ,  o  que  deverá  

ocor rer  dent ro  do  menor  prazo  poss íve l  ( . . . )

(…)  Esc lar ecemos  que  no  ano  de  2010/2011  houve  a  t rans ição/a l te ração  

das  Pre fe i t u ras  Munic ipa is  par a  Fundo  Munic ipa l  a l te rando  ass im  os  

CNPJs  e ,  consequen temente  houve  a  necess idade  de  a l te ração  das  contas  

cor rentes ,  segundo  Reso lução  C IB  356 .  Ocor reu  que  houve  demor a  na  

regu lar i zação  dos  cadas t r os  dos  Fundos  Munic ipa is  (com o  dem ons t ra  

documento  em  anexo)  por  par te  dos  munic íp i os  uma  vez  que  hav ia  a  

necess i dade  das  subs t i tu i ções  das  contas  e  CNPJ  para  os  dev idos  

pagamen tos .  Ocas i onando  ass im  a t r aso  dos  pagamentos  por  par te  do  

Fundo  Es tadua l  de  Saúde.  Em  re lação  aos  Programas  Saúde  da  Famí l i a  e  

Saúde  Buca l  do  exerc íc i o  de  2011  houve  qu i tação  dos  sa ldos  ex is ten tes  
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dos  fundos  munic ipa is  de  saúde  em  2012,  pagamento  esse  que  ocor reu  na  

data  de 04/07 /2012. ”

62. Não  obstante  tais  just i f icat ivas,  os  apontamentos  foram 

mantidos  pela  Equipe  Técnica,  comungando  este  Parquet  do  mesmo 

entendimento.

63. O  cerne  da  presente  irregularidade  trata-se  de  repasses  da 

ordem  de  alguns  milhões  de  reais  com  ausência  de  formalização  de  Termos  de 

Compromisso.  Ainda,  evidencia-se a  ausência  de gestão nos recursos dest inados 

aos Programas supra citados,  no tocante à concessão/execução/intempest ividade 

desses  incent ivos,  o  que  gerou  impacto  negat ivo  nos  municípios  quanto  o 

desenvolvimento das ações de saúde por eles f inanciadas. 

64. Anal isando  os  autos,  denotam-se  impert inentes  os  argumentos 

dos  gestores,  não  possuindo  fundamentação  plausível  para  sanar  os 

apontamentos  em  test i lha,  uma  vez  que,  de  acordo  com  informações  constantes  

dos  autos,  foram  realizados  repasses  a  outros  municípios  por  meio  de  conta  

corrente  da  Prefeitura,  como  se  pode  observar  nos  exemplos  dos  municípios  de 

Chapada  dos  Guimarães  (Programa  4157  –  Custeio)  e  Alta  Floresta  (Programa 

3703 – Saúde Bucal).

65. Dessa  forma,  conforme bem apontado pela  Equipe  Técnica  nas 

f ls.  Fls.  10850/11090,  “ f ica  comprovado  que  a  pendência  de  regularização  de  

contas  correntes  não  foi  fator  que  impediu  a  não  realização  da  total idade  dos  

repasses.  Além  disso,  caso  t ivesse  sido,  deveriam  constar  nos  processos  

referentes  aos  repasses  a  estes  Fundos  Municipais,  documentos  que  

comprovassem a ação  do Fundo  Estadual  de  Saúde  junto  aos  Fundos  Municipais  

de  Saúde  visando  regularizar  tal  situação  e  informando  aos  Fundos  Municipais  

' irregulares'  que  a  ausência  dos  repasses  ter iam  sido  motivadas  por  tal  

pendência ”.  
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66. Sendo  assim,  os  repasses  municipais  deveriam  ter  sido 

efetuados,  independente  da  regularização  das  contas  dos  Fundos  Municipais  de 

Saúde, não prosperando tais just i f icat ivas.

67. Ainda,  verif ica-se  que  a  defesa  qual if icou  como  outro  motivo 

para  o  atraso  dos  repasses  dos  Programas,  os  resíduos  do  exercício  social  em 

análise  que  ainda  estão  em  aberto,  aguardando  repasses  e  recursos  f inanceiros 

da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  –  SEFAZ  para  o  cumprimento  da 

Programação de Pagamento enviada pelo FES/MT àquela Secretaria.  

68. No  tocante  à  responsabi l ização  da  SEFAZ  pela  não  quitação 

dos  repasses  pendentes,  conclui-se  também  pela  improcedência  da  just if icat iva 

por  entender-se  que  a  “carência  de  recursos”  deveu-se  à  falta  de  planejamento  

pela gestão do Fundo Estadual de Saúde.

69. É  cediço  que  os  atos  prat icados  pela  Administração  Públ ica 

devem  pautar-se  estr i tamente  na  legalidade  e  observância  aos  princípios  de 

regência,  atentando-se sempre o gestor  para a  execução em conformidade com a 

legislação aplicável,  no intuito de resguardar o interesse público, a transparência,  

ef iciência e economicidade das ações,  o que não ocorreu no presente caso.

70. Pois  bem.  O  atraso  no  repasse  por  parte  dos  gestores 

representa,  na  veracidade,  desrespeito  às  normas  de  execução  de  incent ivo 

f inanceiro  f irmado  pela  municipalidade,  independentemente  da  posterior  quitação 

do  débito.  Ademais,  se  os  recursos  são  escassos,  se  há  problemas  em  obter 

disponibi l idade f inanceira  junto  à  Secretaria  de Fazenda para  honrar  os repasses 

pactuados,  seria  prudente  e  responsável  não  se  f irmar  mais  compromissos  até  

que se tenha recursos suf icientes para honrá-los.
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71. Vale  ressaltar  que os recursos,  cujo  atraso nos repasses foram 

evidenciados,  são  feitos  a  tí tulo  de  INCENTIVO  e  tais  repasses,  na  visão  de  

alguns  gestores,  tem natureza  VOLUNTÁRIA.  Em contraposição  a  esta  alegação, 

entende-se  que,  uma  vez  que  o  Fundo  Estadual  de  Saúde  f irmou  compromisso  

com  os  municípios,  gerou-se  a  obrigação,  pois  o  município,  no  desenvolvimento  

de suas ações de saúde passa a contar com tais recursos.

72. Logo,  pode-se  concluir  que  tratam-se  de  incent ivos  sim,  mas  o 

caráter  voluntário  deixa  de  exist ir  no  momento  em que  são  pactuados  os  valores 

dos  repasses  entre  os  Fundos  Estadual  e  Municipal,  momento  em  que,  numa 

gestão responsável,  tais repasses assumem natureza obrigatória.

73. Na  esfera  do  direito  público,  por  maior  razão,  o 

descumprimento  pelo  gestor  de  norma  convencionada,  merece  reprovação.  Isso 

porque compete ao Administrador Públ ico (por força do art.  37 da Const ituição da 

Repúbl ica)  realizar  uma  gestão  sadia,  atentando-se  para  os  ditames  legais,  bem 

como cumprindo f ielmente as obrigações inst itucionais convencionadas.

74. É  o  que  se  denota,  ainda,  do  princípio  do 

ef iciência/planejamento  insculpido  no  art .  1º,  §  1º,  da  Lei  Complementar  nº 

101/2000,  o  qual  recomenda  ao  gestor  o  adimplemento  temporâneo  de  suas  

obrigações  f inanceiras.  Sobretudo  no  caso  em  apreço  onde  o  atraso  no  repasse  

const itui  apropriação,  mesmo  que  temporária,  de  verbas  ret idas  da 

municipal idade.

75. Nesse  contexto,  não  há  como  acatar  as  just i f icat ivas,  posto 

que,  verif ica-se  que  tais  atrasos  devem-se  mais  à  ausência  de  planejamento  e  à 

má gestão desses recursos por  parte  do Fundo  Estadual  de Saúde  -  FES/MT que 

a qualquer outro motivo.
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76. Desta  forma,  o  atraso,  por  si  só  e  independentemente  da 

posterior  regularização  do  débito,  conf igura  ato  de  gestão  i legal  sujeito  a  

punição  por  esta  Corte  de  Contas,  em  face  dos  responsáveis  pela  presente 

prestação de Contas,  no l imite de suas atr ibuições  ,  em vista da violação da regra 

expressa  na  Lei  nº  4.320/64,  conforme  disposto  no  art .  289,  inciso  II ,  do 

RITCE/MT, sendo  prudente,  ainda,  a  determinação  à  atual  gestão  do  FES/MT 

para  que  efetue  devidamente  e  aprazadamente  os  repasses  que  forem  de  sua 

responsabil idade, evitando assim eventual gravame à Administração Pública.

1.2.  Da  não  observância  por  parte  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  -  FES/MT  das  

recomendações emanadas do Relatór io  de Auditor ia  nº  81/2011 em contrár io  ao disposto  

no art igo 74 da Const i tu ição Federal  de 1988:

77. O  presente  apontamento  refere-se  a  não  observação  das 

recomendações  descritas  no  Relatório  de  Auditor ia  nº  81/2011,  emit ido  pela 

Auditor ia Geral de Estado - AGE, em 13/12/2011.

78. Os  responsáveis Vander  Fernandes  e  Pedro  Henry  Neto 

apresentaram suas defesas com teores igual itár ios, apresentando um relatór io em 

que  foram  cumpridas  somente  9  (nove)  da  total idade  das  recomendações  do 

relatór io da AGE.

79. Por  ocasião  do  exercício  do  contraditór io,  os  responsáveis  não 

conseguiram  afastar  a  impropriedade  em  tela,  visto  que  deixaram  de  cumprir  a 

total idade dos apontamentos realizados pela  Auditor ia  Geral  do Estado,  deixando 

de cumprir  com maior desempenho e efet iv idade as ações de uma gestão esmera, 

bem como violando os preceitos insculpidos no art igo 74 da Const ituição Federal,  

vejamos:

"Ar t .  74 .  Os  Poderes  Leg is la t i vo ,  Execut i vo  e  Jud ic iá r io  man terão,  de  

f o rma  in tegrada ,  s i s tema de cont ro l e  in te rno com a f i na l i dade  de:
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I  -  ava l ia r  o  cum pr imento  das  metas  prev is tas  no  p lano  p lu r ianua l ,  a  

execução  dos  programas  de governo e  dos  orçamentos  da Un ião;

I I  -  comprovar  a  lega l idade  e  ava l ia r  os  resu l tados ,  quanto  à  e f i các i a  e  

e f i c iênc ia ,  da  ges tão  orçamen tár ia ,  f i nance i ra  e  pa t r imon i a l  nos  órgãos  e  

ent idades  da  admin is t ração  feder a l  ,  bem  como  da  ap l i cação  de  recursos  

púb l i cos  por  en t idades  de d i re i t o  pr i vado;

I I I  -  exercer  o  cont ro le  das  operações  de  c réd i to ,  ava is  e  garant ias ,  bem  

como dos  d i re i t os  e  haver es  da Un ião;

IV  -  apo iar  o  cont ro l e  ex terno  no  exerc íc io  de  sua  missão  ins t i t uc iona l .  "  

(g r i f amos)

80. Há  de  se  ressaltar  que  o  texto  const itucional  ut i l iza  a 

expressão  “manterão”  como  imperat ivo  aos  Poderes  Legislat ivo,  Execut ivo  e 

Judiciár io  para que,  além  de inst itu ir  os respect ivos Sistema de Controle Interno,  

mantenham  os  mesmos  sob  permanente  vigi lância  e  aval iação,  pois  as  falhas  de 

seu  funcionamento  certamente  trarão  ref lexos  inevitáveis  nos  resultados  da 

administração, podendo comprometê-la irremediavelmente.

81. Ressalta-se ainda, que os responsáveis deixaram de cumprir  as 

recomendações  elaboradas  pelo  próprio  órgão  regulamentador  e  f iscalizador  do  

controle  interno  no  âmbito  da  Administração  Pública  Estadual  que  é  a  Auditor ia 

Geral do Estado,  que tem por competência "zelar  prevent ivamente pela probidade 

administrat iva,  apurando  a  regular idade  f inanceira  dos  gastos  públicos,  a 

f idelidade  orçamentária  dos  projetos  e  examinando  a  legalidade  dos  atos, 

contratos  e  convênios  da  administração",  conforme  aduz  o  art igo  16  da  Lei  

Complementar n° 14, de 16/01/92.

82. Desta  feita,  restando  claro  o  descaso  dos  responsáveis  com  o 

controle  interno  da  unidade  jur isdicionada,  sendo  que  é  dado  à  eles  executar  e  

adequar  o  controle  interno  de  forma  ef iciente  e  ef icaz,  pr ior izando,  sobre  tudo,  

resultados  que  trar iam  uma  gestão  galgada  nos  princípios  const itucionais  que 

regem à Administração Públ ica.
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83. Nesse  contexto,  por  se  tratar  de  falha  sem  classif icação  pela 

Resolução  Normativa  nº  17/2010,  impõe-se a  determinação  ao  FES/MT para  que 

cumpra,  a  contento,  os  apontamentos  trazidos  no  Relatório  nº  81/2011  da 

Auditor ia  Geral  de  Estado,  bem  como  que  real ize  as  normatizações  das  rot inas  

internas e  procedimentos  de controle  interno do Fundo,  sob pena de,  em caso de 

não adoção de medidas para o cumprimento,  ensejar  a apl icação de multa ante o  

não atendimento à determinação.

1.3.  Do descumpr imento do Acórdão nº 3.299/2010-TCE/MT:

84. Observa-se  que  os  gestores  Vander  Fernandes  e  Pedro  Henry 

Neto,  deixaram  de  cumprir  às  determinações  prolatadas  no  Acórdão  nº  

3.299/2010-TCE/MT,  demonstrando  desídia  para  com  as  deliberação  a  eles 

imputadas,  bem  como  para  a  efet ivação  de  um  bom  e  ef icaz  trabalho  na  gestão 

pública.

85. O  Sr.  Pedro  Henry  Neto,  em  sua  defesa,  alegou  que  o  prazo 

estabelecido por  esta Corte de Contas não foi  suf iciente para o levantamento das  

informações  necessárias  para  atendimento  das  medidas  solicitadas,  consoante 

f ls.  7294/7422.

86. Quanto  à  defesa  apresentada  pelo  Sr.  Vander  Fernandes, 

verif ica-se que foi  juntado apenas a cópia da not if icação aos Superintendentes da 

SES/MT,  datada  de  01/10/2012,  para  apresentarem  as  regularizações  dos 

constantes  pontos  no  Acórdão  nº  3.299/2010  proferido  por  este  Tribunal  ( f ls.  

10813/10824).

87. Observa-se claramente que os gestores deixaram de cumprir  às 

deliberações  desta  Egrégia  Corte  de  Contas,  podendo  ainda  interpretar  que 
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ambos  acham  que  uma  mera  not if icação  pedindo  apresentação  de  providências,  

os eximem das responsabi l idades ora imputadas.

88. Vale  lembrar  que  os  cofres  públ icos  e  os  contr ibuintes  não 

podem  arcar  com  a  inabi l idade  na  gerência  pública,  portanto,  questões  básicas,  

tais  como  planos  de  trabalho,  ef iciência  no  controle  interno,  estratégia,  

gerenciamento  de  recursos,  dentre  tantas  outras  atr ibuições,  devem  ser 

desempenhadas a contento e no tempo hábil  para não lesar ao erário.

89. Nesse  diapasão,  merecem  os  gestores  Pedro  Henry  Neto 

(período de 01/01/2011 a 15/11/2011) e Vander Fernandes (período de 16/11/2011 

a  31/12/2011) ,  serem  severamente  repreendidos  por  cada  decisão 

desrespeitada,  nos  moldes  do  art.  75,  VI  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II I  do  

RITCE/MT  (com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  sendo  imperiosa, 

ainda,  como  forma  de  evitar  novas  impropriedades  e  no  escopo  de  proteger  o 

erário,  a  determinação  à  gestão  do  FES/MT para  que  promova  imediatamente  o 

cumprimento  das  determinações  cont idas  no  Acórdão  3.299/2010  deste  Tribunal,  

bem  como  que  sejam  tomadas  providências  efet ivas  para  a  implantação  de  uma 

gerência  que  promova  e  apure  as  irregularidades  ou  inef ic iência  do  órgão,  em 

atendimento ao disposto no art.  74, da Const ituição Federal.

Da  irregular idade  apontada  sob  a  responsabi l idade  do  Sr.  Edson  Paul ino  de  Ol iveira  
(per íodo de 25/01/2011 a  31/12/2011):

Da  ir regular idade  sem  classi f icação  –  Ausência  de  assinatura  em  Notas  de  Ordem  

Bancária,  em desacordo com os art igos 62 e 64 da Lei  4.320/64:

90. Extrai-se  dos  autos  a  ausência  de  assinatura  do  ordenador  de 

despesas nas Notas de Ordem Bancária,  imputada tal  falha ao Secretário  Adjunto  

Execut ivo, Sr.  Edson Paul ino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011).
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91. Alega  o  Sr.  Edson,  em  suma,  que  as  autorizações  são 

real izadas  no  Sistema FIPLAN,  mediante  a  inserção  de  login  e  senha  pessoal  do  

Ordenador  de  Despesa,  reconhecendo  a  irregularidade  quando  aduz  que  estão 

providenciando medidas efet ivas para que os documentos sejam assinados.

92. A just if icat iva apresentada não sana a impropriedade,  visto que 

observa-se  falta  de  controle/responsável  das  atr ibuições  a  ele  invest ido  em 

vir tude do cargo/função que exerce,  deixando assim de verif icar  a  formal idade do 

processo  de  despesa  e  suas  documentações  que  devem  ser  assinadas  como 

forma de comprovação hábi l de cada procedimento.

93. Desta  feita,  verif ica-se  que  o  Ordenador  de  Despesas  deixou 

de  atuar  de  forma  prevent iva,  concomitante  ou  corret iva  ao  não  analisar  os 

documentos comprobatórios de cada processo por ele ordenado.

94. Nesse  contexto,  impõe-se  a  determinação  ao  Sr.  Edson 

Paulino  de  Oliveira,  Secretário  Adjunto  Execut ivo,  ou  a  quem  vier  lhe  suceder,  

para  que  se  atente  a  falha  apontada,  de  modo  a  não  deixar  de  assinar  as  Notas  

de  Ordem  Bancária,  bem  como  que  atue  de  forma  prevent iva,  concomitante  ou 

corret iva  na  análise  nos  processos  de suas  ordenação,  sob  pena de,  em caso  de  

não  adoção  de  medidas  corret ivas,  ensejar  a  aplicação  de  multa  ante  o  não 

atendimento à determinação.

Das  irregular idades  apontadas  sob  a  responsabi l idade  sol idár ia  do  Sr.  Pedro  Henry  Neto  
(per íodo de 01/01/2011 a  15/11/2011)  e Kel ly  Fernanda Gonçalves:

95. Outro ponto impróprio constatado envolvendo os procedimentos 

l icitatór ios  realizados  pelo  Fundo  Estadual  de  Saúde  -  FES/MT,  refere-se  à 

inexistência  de  acompanhamento  e  f iscal ização  da  execução  contratual  por  um 
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representante  da  Administração  especialmente  designado,  contrar iando  assim  o 

art.  67, da Lei Federal nº 8.666/1993 (Irregularidade classif icada como HB 04 ).

96. Importante transcrever o citado art igo para melhor elucidação:

“Ar t .  67 .   A  execução  do  cont ra to  dever á  ser  acompanhada  e  f i sca l i zada  

por  um  represen tante  da  Admin is t ração  espec ia lmen te  des i gnado,  

perm i t i da  a  con t ra tação  de  te rce i ros  para  ass is t i - l o  e  subs id iá - lo  de  

in formações  per t i nentes  a  essa  a t r i bu ição . ”

97. Observa-se  que  a  lei  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de 

nomeação  de  representante  da  Administração  para  o  acompanhamento  dos 

contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet ividade  e  

ef iciência  na  execução  contratual,  considerando  que  a  f iscal ização  induz  o 

contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas. 

98. Nesse  sent ido  é  o  entendimento  trazido  pelo  autor  Renato 

Geraldo  Mendes  em  sua  obra  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Anotada 2 ,  senão 

vejamos:

“Contratação  Públ ica  –  Cont rato  –  F iscal ização  –  Designação  Formal  
do  Representante .
A des ignação  do  represen tante  para  acompanhamento  e  f i sca l i zação  deve  

ser  fo rmal ,  por  a to  pr ópr io  ou  por  te rmo  nos  autos ,  a  f im  de  que  f i que c la r o  

quem  será  o  responsáve l  da  Admin is t ração  por  qua l quer  fa lha  no  

acompanham ento / f i sca l i zação  dos  te rmos  do  cont r a to  f i rmado. ”  (g r i f o 

nosso)

99. Dessa forma, sendo certo que durante todo o exercício de 2011 

– objeto de anál ise do presente feito – Fundo Estadual de Saúde - FES/MT f irmou 

contratos sem a designação de um representante para f iscal ização,  vindo a sanar  

a  irregularidade  apenas  quando  alertado  por  este  Tribunal  de  Contas,  o  que  não 

afasta o ato i legal,  portanto,  não merece a falha em questão ser  desconsiderada,  

2 MENDES, Renato Geraldo. Lei de Licitações e Contratos Anotada. 7ed. Curitiba: Zênite, 2009, p.534.
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devendo  o  Ex-Secretário  do  Estado  de  Saúde,  Pedro  Henry  Gonçalves  ,  e  a 

Gerente  de  Contratos,  Kelly  Fernanda  Gonçalves,  na  medida  de  suas 

responsabil idades  ,  serem penalizados  nos moldes previstos no art.  75,  I I I ,  da LC 

nº 269/07 c/c o art.  289, I I  do RITCE/MT.

Da  irregular idade  apontada  sob  a  responsabi l idade  do  Sr.  Mauro  Antônio  Manjabosco  
(período de 09/06/2011 a  31/12/2011):

Da  não  observância  das  regras  de  prestação  de  contas  decorrentes  de  Contrato  de  

Gestão  ou  Termo  de  Parceria  celebrados  junto  a  ent idades  qual i f icadas  como  

Organizações  Socia is  ou  Organização  de  11083  234  Sociedade  Civi l  de  Interesse  

Públ ico (Leis nº  9.637/1998 e nº 9.790/1999 e Lei  Estadual nº 150/2004):

• Ex is tênc ia  de  lançamen tos  não  iden t i f i cados  no  to ta l  de  R$  1 .980.804,29,  sendo  R$  431.458 ,46,  

como  receb imen tos / t rans ferênc ias  e  R$  1 .549.345,83,  como  pagamentos /  t rans ferênc i as ,  

encon t rados  na  aná l i se  da  mov imentação  f i nance i ra  das  contas  nº  29600-7 ,  29602-3  e  11.000-0  

do  Banco  Bradesco  S/A. ,  u t i l i zadas  pe l o  IPAS,  na  execução  do  Cont ra to  de  Ges tão  nº  

001/SES/MT/2011  con forme  Tabe la  4 .64 ,  sendo  obr iga tór io  a  devo lução  aos  co f res  púb l i cos .  ( I tem  

4 .9 .2 .1 .7  do  Re la tór io  de  Aud i t o r ia ) ;

• Ex is tênc ia  de  lançamen tos  não  iden t i f i cados  no  va lor  t o ta l  de  R$  85.116,00  encont rados  na  

aná l i se  da  mov imentação  f i nance i ra  das  con tas  nº  27 .084-9  e  31.600-8  do  Banco  Bradesco  S /A. ,  

u t i l i zadas  pe lo  IPAS,  na  execução  do  Con t ra to  de  Ges tão  n º  003/SES/MT/2011,  conforme  Tabe l a  

4 .89,  sendo  obr iga tór io  sua  devo lução  aos  co f r es  púb l i cos .  ( I tem  4 .9 .2 .3 .5  do  Re la tór io  de  

Aud i to r ia ) ;

• Divergênc i a  no  va lor  de  R$  -157.185,00,  en t re  as  in formações  pres tadas  pe l o  IPAS  no  Re la tór io  

de  Execução  do  Cont ra to  nº  003/SES/MT/2011  em  re lação  do  Demons t ra t i vo  do  Superáv i t  do  

Exerc íc io ,  conforme  Tabe la  4 .9 .0 .  ( I tem 4 .9 .2 .3 .5  do  Re la tór io  de  Aud i t o r ia ) .

100. Sobre a irregularidade, se defende o Coordenador da Comissão 

que  a  Comissão  Permanente  de Contrato  de  Gestão  –  CPCG ident if icou  todos  os 

lançamentos  apontados  pelo  Relatório  de  Auditor ia  e  anexaram  os  documentos. 

Porém,  a  Secex,  por  seu  turno,  esclarece  que  não  logrou  êxito  em  demonstrar  a 

ident if icação  de  todos  os  valores  lançados,  assim  como  as  divergências 
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apontadas.

101. Vejamos  que  a  Lei  nº  9.637/98  estabelece  no  art .  8º  que  a 

execução  do  contrato  de  gestão  celebrado  por  Organização  Social  será 

f iscal izada  pelo  órgão  ou  ent idade  supervisora  da  área  de  atuação 

correspondente à at ividade fomentada.

102. Deverá,  ainda,  a  ent idade  qualif icada  apresentar  ao  órgão  ou 

ent idade do Poder  Públ ico supervisora signatária  do contrato,  ao término de cada 

exercício  ou  a  qualquer  momento,  conforme  recomende  o  interesse  público, 

relatór io pert inente à execução do contrato de gestão, contendo acompanhamento 

específ ico  das  metas  propostas  com  os  resultados  alcançados,  acompanhado  da 

prestação de contas correspondente ao exercício f inanceiro  .

“Ar t .  8o  A  execução  do  cont ra to  de  ges tão  ce lebrado  por  organ i zação  

soc ia l  será  f i sca l i zada  pe lo  órgão  ou  en t idade  superv i sora  da  área  de  

a tuação  cor respondente  à  a t i v idade f omen tada.

§  1o  A  en t idade  qua l i f i cada  apr esentará  ao  ór gão  ou  ent i dade  do  Poder  

Púb l i co  superv i sora  s ignatár ia  do  cont r a to ,  ao  té rmino  de  cada  exerc íc io  

ou  a  qua lquer  momen to ,  conforme  recomende  o  in teresse  púb l i co ,  re la tór io  

per t i nen te  à  execução  do  cont r a to  de  ges tão,  contendo  compara t i vo  

espec í f i co  das  metas  propos tas  com  os  resu l tados  a lcançados ,  

acompanhado  da  pres tação  de  contas   cor respondente  ao  exerc íc io  

f i nance i ro .

§  2o  Os  resu l tados  a t ing idos  com  a  execução  do  con t ra to  de  ges tão  devem  

ser  ana l i sados ,  per iod icam ente ,  por  comissão  de  ava l iação,  i nd icada  pe l a  

au tor idade  superv i sora  da  área  cor respondente ,  compos ta  por  

espec ia l i s tas  de notór ia  capac idade e  adequada qua l i f i cação.

§  3o  A  comissão  deve  encaminhar  à  au tor idade  superv i sora  re la tór io  

conc l us ivo  sobre  a  ava l iação  proced ida. ”  (g r i f o  nosso)

103. Portanto,  os  resultados  at ingidos  com  a  execução  do  contrato 

de  gestão  deverão  ser  analisados,  periodicamente,  por  comissão  de  aval iação,  

indicada  pela  autoridade  supervisora  da  área  correspondente,  no  caso  o 

Coordenador  da Comissão Permanente  de Contrato de Gestão,  Sr.  Mauro Antônio 

Gabinete do Procurador-Geral Substituto Getúlio Velasco Moreira Filho /  Tel 3613-7621 / hol / e-mail: gvmfilho@tce.mt.gov.br  / 37

TCE/MT

Fls.: 11152

Rub.:



Manjabosco  ,  o  que  restou  demonstrado  que  não  ocorreu  já  que  há  diversos  

pagamento sem qualquer análise documental ou lastro de prestação de contas.

104. Ademais,  a  lei  segue  dizendo  que  o  controle,  de  acordo  com o 

art.  9º   será  submetido  à  f iscalização  do  Secretário  de  Estado  da  Saúde  ou  pela 

Secretaria  de  Estado  da  Cultura.  O  balanço  e  demais  prestações  de  contas  da 

organização  social  devem,  necessariamente,  ser  publ icados  no  Diário  Oficial  do  

Estado  -  DOE e  analisados  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado.  Vejamos  que  não 

houve  o  cumprimento,  por  parte  do  Coordenador  do  seu  mister,  devendo 

responder  pelos  danos  causado  ao  erário,  nos  termos  do  refer ido  disposit ivo  vez  

que  mesmo  havendo  esta  situação  instalada  no  órgão,  não  houve  qualquer  

medida  tomada  de  providência  no  sent ido  de  apurar  e  regularizar  tal  

irregularidade:

“Ar t .  9o  Os  responsáve is  pe la  f i sca l i zação  da  execução  do  cont r a to  de  

ges tão,  ao  t omarem  conhec imento  de  qua lquer  i r regu lar idade  ou  

i l ega l idade  na  u t i l i zação  de  recursos  ou  bens  de  or igem  púb l i ca  por  

o rgan i zação  soc ia l ,  de la  darão  c iênc ia  ao  Tr ibuna l  de  Contas  da  Un ião ,  

sob pena  de  responsab i l i dade so l idár ia ”  . (g r i f o  nosso)

105.  Vale  citar  elucidat ivo  trecho  do  voto  proferido  pelo  insigne 

Ministro  Adylson  Motta  nos  autos  do TC nº  929.531/1998-1 (Decisão  nº  225/2000 

- 2ª Câmara - Tribunal de Contas da União):

“Há  que  se  des tacar,  a inda,  que,  a lém  do  dever  l ega l  e  cons t i tuc i ona l  de  

pres tar  contas  do  bom  e  regu lar  emprego  dos  recursos  púb l i cos  receb idos ,  

devem  os  ges tores  fazê- lo  demons t r ando  o  es tabe l ec imento  do  nexo  ent re  

o  desembolso  dos  re fer idos  recursos  e  os  comprovan tes  de  despesas  

rea l i zadas  com  v is tas  à  consecução  do  ob je to  acor dado.  Ass im,  é  

imper ioso  que ,  com  os  documentos  apresen tados  com  v is tas  a  comprovar  

o  bom  emprego  dos  va l ores  púb l i cos ,  se j a  poss íve l  cons ta tar  que  e l es  

f o ram  efe t i vam ente  u t i l i zados  no  ob je to  pac tuado,  de  acordo  com  os  

normat i vos  lega is  e  regu lamen tares  v igentes . ”

106. Desta  forma,  resta  claro  que  não  foi  sanada  a  irregularidade  e 
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deve o  Coordenador  da Comissão Permanente de Contrato de Gestão,  Sr.  Mauro  

Antônio  Manjabosco,  ser  responsabi l izado  com  multa  e  ressarcimento ao  erário 
estadual,  dos  valores  apurados  nesta  irregularidade,  com  recursos  próprios  , 

pelas  i legalidades  prat icadas  de  sua  responsabi l idade,  nos  termos  do  art .  9.º  da 

Lei  nº  9637/98,  bem  como,  com  fundamento  no  art igo  194,  I  e  I I ,  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007:

Responsável Natureza da  desp esa imprópr ia
Valor  a 

Ressarci r 
em (R$)

Mauro 

Antôn i o 

Manjabosco 

(per íodo  de 

09 /06/2011  a 

31 /12/2011)

Lançamen tos  não  iden t i f i cados  sendo  R$  431.458,46,  com o 

receb imen tos / t rans ferênc ias  e  R$  1 .549.345,83,  como  pagamen tos / 

t ransfer ênc ias ,  encon t rados  na  aná l i se  da  mov imentação  f i nance i ra  das 

contas  nº  29600-7 ,  29602-3  e  11.000-0  do  Banco  Bradesco  S /A. ,  u t i l i zadas 

pe lo  IPAS,  na  execução do  Cont r a to  de  Ges tão nº  001/SES/MT/2011.

1.980.804,29 

Lançamen tos  não  iden t i f i cados  sendo  R$  85 .116 ,00,  encont rados  na  aná l i se 

da  mov imentação  f i nance i ra  das  contas  nº  27 .084-9  e  31.600-8  do  Banco 

Bradesco  S/A. ,  u t i l i zadas  pe l o  IPAS,  na  execução  do  Cont ra to  de  Ges tão  nº 

003 /SES/MT /2011.

85.116,00

Das  irregular idades  apontadas  sob  a  responsabi l idade  sol idár ia  da  Sra.  Cibele  Makiyama  
Mart ins  (per íodo  de  01/10/2011  a  31/12/2011)  e  Sr.  Sandro  Coelho  Eregipe  (per íodo  de  
01/01/2011 a 30/09/2011):

107. A Secex apontou como falhas contábeis  “deixar  de transferir  os 

bens  em  estoque  (R$  78.918.479,49)  e  os  bens  imóveis  (R$  66.179.356,37),  

adquir idos  pelo  Fundo  Estadual  de  Saúde  -  FES/MT para  a  Secretaria  de  Estado  

de  Saúde  –  SES,  conforme  determina  o  disposto  no  art .  2º  da  Lei  Estadual  nº  

6.028/92” (Irregularidade classif icada como CB 01) .

108. A  responsabi l idade  da  refer ida  irregularidade  foi  atr ibuída  ao 

Sr.  Sandro  Coelho  Eregipe  (período  de  01/01/2011  a  30/09/2011)  em 

sol idariedade  com  a  Sra.  Cibele  Makiyama  Mart ins  (período  de  01/10/2011  a 
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31/12/2011).  Em  defesa  apresentada  em  conjunto,  os  responsáveis  discordaram 

do apontamento,  manifestando no sent ido de:  “ que há dúbio entendimento quanto  

a  necessidade  de  transferência  dos  bens  dos  órgãos  FES/MT  e  SES/MT;  que  na  

prestação  de  contas  anual  consolidada  dessas  unidades  orçamentárias  há  um  

único  resultado;  que  é  mantido  um  controle  efet ivo  dos  bens  quest ionados;  que  

estão  adotando  medidas  para  o  f inal  do  exercício  corrente,  executando  a  

transferência  dos  saldos  dos  bens  em  estoque  e  bens  imóveis  com  a  devida  

cert i f icação do quantitat ivo f ísico f inanceiro para a SES/MT ” .

109. Em  que  pesem  a  relevância  das  medidas  adotadas,  não  se 

denota  possível  o  afastamento  das  situações  apontadas,  posto  ser  inconteste  a 

ocorrência  dos  atos  irregulares  no  exercício  social  em anál ise  (2011),  infr ingindo 

assim as normas regimentais cont idas na Lei Estadual nº 6.028/92.

110. Vale  lembrar,  que  os  demonstrat ivos  contábeis  públ icos 

precisam  ser  divulgados  com  base  em  informações  reais  que  representam  a 

situação  econômico-f inanceiro  do  Ente,  evidenciando  o  resultado  das  operações 

relacionadas às origens e aplicações dos órgãos da Administração Pública,  já que  

são considerados instrumentos  de anál ise e controle gerencial.

111. De  acordo  com  a  Lei  Estadual  nº  6.028/92,  o  FES/MT  f icará 

diretamente  subordinado  à  SES/MT  e  todos  os  bens  at ivos  e  passivos  do  Fundo 

const ituirão  em  seu  patr imônio.  O  objet ivo  do  Fundo  é  apenas  gerir  os  recursos,  

portanto,  nada  mais  lógico  do  que  manter  os  bens  da  unidade  subordinada  no 

controle da sua Administração super ior.

112. É  claro  que  ao  realizar  a  consol idação  das  contas  das 

unidades,  os  valores  estarão  como  se  um  só  fosse,  conforme preceitua  a  NBC T 

16.7 - Resolução CFC nº 1134/2008, de 25 de novembro de 2008:
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“Conso l idação  das  Demons t rações  Contábe is :  o  processo  que  ocor re  pe la  

soma  ou  pe la  agr egação  de  sa ldos  ou  gr upos  de  contas ,  exc lu ídas  as  

t ransações  en t re  en t i dades  inc lu ídas  na  conso l idação,  fo rmando  uma  

un idade contáb i l  conso l idada. ”

113. Dessa  forma,  não  somente  interessa  o  valor  consol idado,  mas 

sim  o  valor  de  cada  unidade  que  faz  parte  dessa  consolidação,  e  para  que  cada  

unidade  produza  informações  íntegras  e  tempest ivas,  se  faz  necessário  a 

adequação e registro dos bens no seu devido lugar.

114. Diante  dos argumentos acima expostos,  o Ministér io  Público  de 

Contas  opina  pela  manutenção  da  irregularidade  classif icada  como  grave,  

aplicando-se  a  respect iva  multa  aos  responsáveis  Cibele  Makiyama  Mart ins 

(período  de  01/10/2011  a  31/12/2011)  e  Sandro  Coelho  Eregipe  (período  de  

01/01/2011  a  30/09/2011),  na  medida  de  suas  responsabil idades  ,  bem  como 

manifesta  pela  recomendação  ao  atual  responsável  pela  Coordenador ia  Contábi l 

para que observe as disposições cont idas na Lei Estadual nº 6.028/92, de modo a 

evitar prejuízo à análise das contas em vista de ausências e/ou divergências.

I I .2.2  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATADAS  NO  PROCESSO  Nº  20.204-
5/2011 (REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA):

115. Trata-se  de  Representação  Externa  protocolada  sob  o  nº 

20.204-5/2011,  apensada  aos  presentes  autos,  formulada  pelo  Chefe  do  Poder 

Execut ivo  no Município  de Planalto  da Serra,  acerca de possíveis  irregularidades  

nos  repasses  dos  recursos  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  –  FES/MT  daquele 

Município.

116. Recepcionada  e  encaminhada  à  Secex,  a  Equipe  Técnica 

informou  que  o  assunto  da  presente  Representação  está  sendo  anal isado  e 

verif icado no processo das Contas Anuais de Gestão do Fundo Estadual de Saúde 
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–  FES/MT,  exercício  de  2011,  Processo  nº  14.185-2/2011,  opinando  que,  por  se 

tratar  de conexão,  se aprecie o assunto dos autos no contexto das Contas Anuais  

do FES/MT, consoante f ls.  09/10.

117. Considerando  que  o  assunto  vent i lado  na  presente 

Representação  Externa  (atraso  nos  repasses  dos  recursos  do  FES/MT  aos 

Municípios do Estado)  já  foi  objeto de verif icação e anál ise nos autos das Contas  

Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  –  FES/MT,  exercício  de  2011, 

Processo  nº  14.185-2/2011;  considerando  a  possibi l idade  de  haver  bis  in  idem 

quanto  a  punição  dos  gestores  nas  irregularidades  já  apontadas;  considerando 

que  a  segurança  de  que  tais  apontamentos  receberam  tratamento  nas  Contas  

supra  citadas,  este  Parquet  de  Contas  entende  por  bem  acompanhar  o  relatór io 

da Secex e  opinar  pelo  arquivamento  dos autos da Representação de Natureza 
Externa  protocolada sob o nº 20.204-5/2011.

I I .2.3  –  DO  CUMPRIMENTO  DAS  DETERMINAÇÕES  E  RECOMENDAÇÕES  DO 
TCE/MT:

118. Em  anál ise  das  contas  prestadas  pelo  Fundo  Estadual  de 

Saúde do Estado de Mato Grosso – FES/MT relat ivas ao exercício de 2010,  sob a 

responsabil idade  dos  responsáveis  Kamil  Hussein  Fares,  August inho  Moro  e 

Augusto  Carlos  Patt i  do  Amaral,  em  alternância  de  gestão,  nota-se  o  julgamento 

destas  pela  regularidade,  com  recomendações  e  determinações  legais   (Acórdão 

nº 4.092/2011), bem como aplicação de multas aos gestores  .

119. Conforme  se  infere  da  anál ise  dos  atos  de  gestão  prat icados 

durante  o  exercício  de  2011,  levando-se  em  conta  as  impropriedades  objeto  da 

Representação  de  Natureza  Externa,  aval iando  a  postura  dos  gestores  frente  às  

determinações  constantes  no  Acórdãos  nºs  3.299/2010  –  Exercício  2009  e 

4.092/2011  -  Exercício  2010,  é  possível  infer ir  uma  inércia  destes  no  tocante  ao 
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cumprimento das medidas impostas ao FES/MT.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em termos gerais,  o  Fundo Estadual  de Saúde do Estado de 

Mato Grosso – FES/MT apresentou resultados insat isfatór ios  no desempenho dos 

atos de gestão relat ivos ao exercício de 2011, evidenciados pelos atos impróprios  

apontados pela Equipe Técnica, não sanados pelos gestores.

121. Consoante  já  mencionado  na  fundamentação  deste  Parecer, 

extrai-se uma postura negl igente e desidiosa dos Administradores no exercício do 

munus  público,  sendo  notório  o  descaso  quanto  à  gestão  dos  repasses  dos 

incent ivos  f inanceiros  aos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso,  bem  como  à 

observância  dos  imperat ivos  legais  e  cumprimento  dos  preceitos  básicos 

at inentes à moralidade, economicidade, ef iciência e impessoalidade.

122. Vale  dizer,  conforme  já  apontado,  que  grande  parte  das 

condutas  impróprias  ora  tratadas  representam  a  desídia  e  negl igência  dos 

Administradores,  ao  passo  que  verdadeiramente  ignoraram  as  anál ises  e 

ju lgamentos  realizados  por  este  Tribunal  em  exercícios  anteriores,  permit indo  a 

perpetração de atos ofensivos à legal idade e moralidade administrat iva.

123. Nesse  contexto,  em vista  da  natureza  das  falhas  ident if icadas, 

da  atuação  desidiosa  dos  administradores,  bem  como  do  impacto  negat ivo  nos 

Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso  quanto  ao  desenvolvimento  das  ações  de 

saúde,  devido  o  atraso  nos  repasses  dos  recursos  f inanceiros,  necessário  é  o  

julgamento irregular das presentes Contas Anuais com relação aos Pedro Henry 
Neto  (período  de  01/01/2011  a  15/11/2011)  e  Vander  Fernandes  (período  de 
16/11/2011  a  31/12/2011) ,  com  base  no  que  preleciona  o  art igo  194,  I  e  II ,  do 
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RITCE/MT.

124. Por  derradeiro,  importa  considerar,  contudo,  que  já  estão  em 

trâmite  neste  Tribunal  processos  de  Representação  de  Natureza  Externa  (nº 

8433-6/2012) e Denúncia Digital  (nº 22067-1/2011) no escopo de apurar possíveis 

falhas   acerca  dos  atrasos  nos  repasses  de  recursos  do  FES/MT,  falhas  estas  já  

apontadas  nestes  autos,  devendo  os  mesmos  serem analisados  em conjunto  com 

a  presente  prestação  de  contas,  a  f im  de  se  evitar  dupla  penalização  dos 

responsáveis.

IV – DA CONCLUSÃO

125. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e 

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo 

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta :

a) pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela 

irregularidade  das  Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual  do  Fundo  Estadual  de 

Saúde  do  Estado  de  Mato  Grosso –  FES/MT,  referente  ao  exercício  de 2011,  sob 

a  responsabi l idade  do  gestor  Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a 

15/11/2011)  ;

b)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela 

irregularidade  das  Contas  Anuais  de  Gestão  Estadual  do  Fundo  Estadual  de 

Saúde  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  FES/MT,  referente  ao  exercício  de  2011,  sob 

a  responsabi l idade  do  gestor  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a 

31/12/2011)  ;
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c) pela  aplicação de multa ,  sendo uma para cada fato punível  , 

aos seguintes responsáveis:

Pedro Henry Neto (período de 01/01/2011 a 15/11/2011)      :  

– em razão da prát ica  de ato  contrár io  ao regramento  legal,  com base no art . 

75,  II I  da  LC nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT,  conforme evidenciado  nas 

irregularidades de apontadas no Relatório Técnico Conclusivo de f ls.  10850/11090 

(HB  04,  HB  11,  HB  12  e  as  Irregularidades  sem  classif icação  pela  Resolução  nº  

17/2010);

– do descumprimento  de  determinação deste  Tribunal,  em vista  da prát ica  da 

irregularidade sem classif icação apontada no Relatório  Técnico Conclusivo de f ls. 

10850/11090,  nos  termos  do  art .  75,  IV  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II I ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  gradação  dada  pelo  art .  6º,  I I  da  Resolução  

Normativa nº 17/2010;

Vander Fernandes (período de 16/11/2011 a 31/12/2011)      :  

– em razão da prát ica  de ato  contrár io  ao regramento  legal,  com base no art . 

75,  I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT,  nas  irregularidades  de 

apontadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090 (HB  11,  HB  12  e 

as Irregularidades sem classif icação pela Resolução nº 17/2010);

– do descumprimento  de  determinação deste  Tribunal,  em vista  da prát ica  da 

irregularidade sem classif icação apontada no Relatório  Técnico Conclusivo de f ls. 

10850/11090,  nos  termos  do  art .  75,  IV  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II I ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  gradação  dada  pelo  art .  6º,  I I  da  Resolução  

Normativa nº 17/2010;

Samiha  Galvin  Mohamad  (período  de  27/04/2011  a 
31/12/2011)      :  

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 
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contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11  e  Irregularidades  sem  classif icação), 

evidenciadas  pela  impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de 

f ls.  10850/11090 (Processo nº 14185-2/2011)),  sendo uma para cada fato punível  ;

Edson Paulino de Oliveira (período de 25/01/2011 a 31/12/2011)  :  

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11  e  Irregularidade  sem  classif icação),  

evidenciadas  pela  impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de 

f ls.  10850/11090 (Processo nº 14185-2/2011);

Kelly Fernanda Gonçalves:

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  04),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

Mauro Antônio Manjabosco (período de 09/06/2011 a 31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  12  e  HB  13),  evidenciadas  pela 

impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090 

(Processo nº 14185-2/2011);

Ivana Mara Mattos Mello (período de 01/03/2011 a 31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11  e  HB  12),  evidenciadas  pela  

impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090 
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(Processo nº 14185-2/2011);

Gleids Duarte Martins de Souza:

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11  e  Irregularidades  sem  classif icação), 

evidenciadas  pela  impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de 

f ls.  10850/11090 (Processo nº 14185-2/2011);

Milton Alves Pedrozo:

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

Maria  Conceição  da  Encarnação  Villa  (período  de  27/04/2011  a 
31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

Karen Rubin (período de 01/01/2011 a 18/08/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);
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Edson Henrique Bérgamo (período de 01/05/2011 a 31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

Cleide Souza do Amaral (período de 01/01/2011 a 18/08/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (HB  11),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

Wanderson Aristides Silva:

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  ( Irregularidades  sem  classif icação),  

evidenciadas  pela  impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de 

f ls.  10850/11090 (Processo nº 14185-2/2011);

João Henrique Paiva (período de 19/08/2011 a 31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  ( Irregularidades  sem  classif icação),  

evidenciadas  pela  impropriedades  elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de 

f ls.  10850/11090 (Processo nº 14185-2/2011);
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Cibele Makiyama Martins (período de 01/10/2011 a 31/12/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (CB  01),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº  14185-

2/2011);

Sandro Coelho Eregipe (período de 01/01/2011 a 30/09/2011):

– com  base  no  art .  75,  II I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II  do  RITCE/MT 

(com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  em  razão  da  prát ica  de  ato  em 

contrariedade  ao  regramento  legal  (CB  01),  evidenciadas  pela  impropriedades 

elencadas  no  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  f ls.  10850/11090  (Processo  nº 

14185-2/2011);

d)  pela  determinação  de  restituição de valores  ao  erário  ao 

Sr.  Mauro  Antônio  Manjabosco  (período  de  09/06/2011  a  31/12/2011)   e 

aplicação de multa proporcional ao dano, com base no art.  287 c/c o art .  289, I  do  

RITCE/MT, em razão:

Responsável Natureza da  desp esa imprópr ia
Valor  a 

Ressarci r 
em (R$)

Mauro 

Antôn i o 

Manjabosco 

(per íodo  de 

09 /06/2011  a 

31 /12/2011)

Lançamen tos  não  iden t i f i cados  sendo  R$  431.458,46,  com o 

receb imen tos / t rans ferênc ias  e  R$  1 .549.345,83,  como  pagamen tos / 

t ransfer ênc ias ,  encon t rados  na  aná l i se  da  mov imentação  f i nance i ra  das 

contas  nº  29600-7 ,  29602-3  e  11.000-0  do  Banco  Bradesco  S /A. ,  u t i l i zadas 

pe lo  IPAS,  na  execução do  Cont r a to  de  Ges tão nº  001/SES/MT/2011.

1.980.804,29 

Lançamen tos  não  iden t i f i cados  sendo  R$  85 .116 ,00,  encont rados  na  aná l i se 

da  mov imentação  f i nance i ra  das  contas  nº  27 .084-9  e  31.600-8  do  Banco 

Bradesco  S/A. ,  u t i l i zadas  pe l o  IPAS,  na  execução  do  Cont ra to  de  Ges tão  nº 

003 /SES/MT /2011.

85.116,00

e)  pela  determinação de  restituição de  valores  ao  erário  aos 
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responsáveis  solidários  Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a 
15/11/2011)  e  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  31/12/2011)  ,  e 

aplicação de multa proporcional  ao dano a cada responsável,  com base no art . 

287 c/c o art .  289, I  do RITCE/MT, nos seguintes termos: 

Responsáveis 
so l idár io s

Empresa Natureza da  desp esa imprópr ia Valor  a 
Ressarci r 

em (R$)

Valor  a 
ressarci r 

em UPF/MT

Pedro  Henr y  Neto 

(per íodo  de 

01 /01/2011  a 

15 /11/2011)  

Vander  Fernandes 

(per íodo  de 

16 /11/2011  a 

31 /12/201)  

Inst i tuto 
Pern ambucano  de 

Ass ist ênc ia  e 
Saúde -  IPAS

Em  função  da  t rans ferênc ia  de 

recursos  sem  a  efe t iva  pres tação 

dos  serv iços  por  meio  da  re fer ida 

Organ ização Soc ia l .

5.546.170,64 157.695,78

Asso ciação 
Congregação de 
Santa  Catar in a – 

AC SC

Em  função  da  t rans ferênc ia  de 

recursos  sem  a  efe t iva  pres tação 

dos  serv iços  por  meio  da  re fer ida 

Organ ização Soc ia l .

3.208.428,36 89.048,80

f)  pela  determinação de  restituição  de  valores  ao  erário  aos 

responsáveis  solidários  Sr.  Pedro  Henry  Neto  (período  de  01/01/2011  a 
15/11/2011),  Sr.  Vander  Fernandes  (período  de  16/11/2011  a  31/12/2011)  e        Sr.   
Mauro  Antônio  Manjabosco  (período  de  09/06/2011  a  31/12/2011)  ,  e  apl icação 

de  multa proporcional  ao dano a cada responsável,  com base no art .  287 c/c  o 

art .  289, I  do RITCE/MT, nos seguintes termos: 

Responsáve is 
so l idár ios

Empresa Natureza  da despesa  imprópr ia Valor  a 
Ressarci r 

em (R$)

Valor  a 
ressarci r 

em UPF/MT

Pedro  Henry 

Neto  (per íodo 

de  01/01 /2011  a 

15 /11/2011)  

Vander 

Fernandes 

Inst i tu to 
Pern ambucano 
de  Ass is tênc ia 

e   Saúde  – 
IPAS

Em  função  do  não  a t i ng imen to  das  metas 

es tabe lec i das  e  sem  o  desconto  nas 

parce las  subsequentes ,  conforme  prev is to 

no  Cont ra to  de  Ges tão .

1.042.675,91 28.939,11
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(per íodo  de 

16 /11/2011  a 

31 /12/2011)

Mauro  Antôn io 

Manjabosco 

(per íodo  de 

09 /06/2011  a 

31 /12/2011)

Sociedade 
Benef icente 
São Cami lo  - 

SBSC

Em  função  da  t ransfer ênc ia  de  recursos 

sem  a  e fe t i va  pr es tação  dos  serv i ços  por 

meio  da  re fer ida  Organ ização Soc ia l . 3.088.039,48 85.707,45

f)  pela  determinação  à  atual  gestão  do  Fundo  Estadual  de 

Saúde  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  FES/MT,  além  das  descritas  na  f ls. 

11057/11060 do Relatório Técnico Conclusivo,  para que:

f.1)  efetue  devidamente  e  aprazadamente  os  repasses  que 

forem de sua responsabil idade,  evitando assim eventual gravame à Administração 

Públ ica;

f.2)   para  que cumpra,  a  contento,  os  apontamentos  trazidos 

no  Relatório  nº  81/2011  da  Auditor ia  Geral  de  Estado,  bem  como  que  real ize  as  

normatizações das rot inas internas e procedimentos de controle interno do Fundo, 

sob  pena  de,  em caso  de  não  adoção  de  medidas  para  o  cumprimento,  ensejar  a  

aplicação de multa ante o não atendimento à determinação;

f.3)  promova imediatamente o cumprimento das determinações 

cont idas  no  Acórdão  3.299/2010  deste  Tribunal,  bem  como  que  sejam  tomadas 

providências  efet ivas  para  a  implantação  de  uma  gerência  que  promova  e  apure 

as  irregularidades  ou  inef iciência  do  órgão,  em  atendimento  ao  disposto  no  art.  

74, da Const itu ição Federal;

f.4)   o Secretário  Adjunto  Execut ivo,  ou  a  quem  vier  lhe 

suceder,  para  que  se  atente  a  falha  apontada,  de  modo  a  não  deixar  de  assinar 

as  Notas  de  Ordem  Bancária,  bem  como  que  atue  de  forma  prevent iva, 

concomitante ou corret iva na anál ise nos processos de suas ordenação,  sob pena 

de,  em caso  de  não  adoção  de  medidas  corret ivas,  ensejar  a  apl icação  de  multa  

ante o não atendimento à determinação;

f.5)  cumpra  as  exigências  legais  contidas  na  Lei  nº 
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8.666/1993 e demais legislações vigentes, em especial o art. 67;
f.6)  adote  providências   para  regular izar  as  situações 

impróprias  ora  apontadas,  cuidando  para  que  não  mais  se  repitam nos  exercícios 

futuros;

g)  pela  recomendação  à  atual  gestão  do  Fundo  Estadual  de 

Saúde do Estado de Mato Grosso – FES/MT para que:

g.1)  adote,  nos próximos exercícios,  medidas necessárias com 

vistas  a  cumprir  os  requisitos  específ icos  para  a  qualif icação  das  ent idades 

privadas  como  Organizações  Sociais ,  conforme  disposição  da  Lei  Complementar 

Estadual nº 150/ 2004;

g.2)  o  responsável  pela  Coordenadoria  Contábi l  para  que 

observe  as  disposições  cont idas  na  Lei  Estadual  nº  6.028/92,  de  modo  a  evitar  

prejuízo à análise das contas em vista de ausências e/ou divergências

g.3)   observe  as  orientações  descritas  nas  f l .  11057  do 

Relatório Técnico Conclusivo;

h)  pela  análise  e  julgamento  de  forma  conjunta  dos 

processos  de  Representação  Externa  (nº  8433-6/2012)  e  Denúncia  Digital  (nº  

22067-1/2011)  à  presente  prestação  de  contas,  de  modo  a  evitar  decisões 

divergentes e dupla penalização dos responsáveis;

i)  pela  inclusão  das  irregularidades  evidenciadas  nos  autos 

como  pontos  de  controle  durante  a  auditor ia  das  Contas  Anuais  de  Gestão  do 

Fundo Estadual de Saúde – FES/MT, relat ivas ao exercício 2012;

j)  pela  advertência  à  or igem no  sent ido  de que  a  reincidência 

nas  impropriedades  apontadas  ou  a  desobediência  às  determinações  ora 

impostas podem ensejar a reprovação das contas subsequentes, sem prejuízo das  

demais sanções cabíveis,  nos termos dos art .  194, §1º,  do Regimento Interno. 
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Quanto  à  Representação  Externa  (Processo  nº  20204-

5/2011) ,  este  Ministério  Público  de  Contas  opina  pelo  seu  arquivamento,  face 

a perda do objeto.

É o Parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  22  de  novembro  de 

2012.

(assinatura digital) 3

  Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador Geral Substituto

Cer t idão 

Cer t i f i co  que o  pr esente  parecer

 encont ra- se  ass i nado  d ig i t a lmente .

________________________________

 Ricardo Cor rêa da Cos ta  

 Assessor ia  Espec i a l i zada

Mat r ícu la  000689

3 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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